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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROCESSO N.° TST-1.543-54 

Recurso Extraordinário
Recorrente — Companhia Valença 

Industrial. ,
Recorridos — João Batista Pereira 

e outros.
(5? Região)

Defiro o pedido de recurso extra
ordinário de fls. 302 e seguintes, in
terposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101, inciso III, alíneas 
a e d da Consittuição Federal.
,Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, suce&sivamen- 
te, paar oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosse
guindo-se, ulteriormente, como de di
reito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Presi
dente do TST.

de defesa na forma da lei, prosse- 
guindo-se, ulteriormente, como de di
reito .

Publique-se.
Rio de Jaeniro, 10 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Presi
dente do TST.

processo tst-517-54 
Recurso Extraordinário 

Recorrentes — João Augusto 
Costa e outros.

Recobrida — Companhia Nacional 
de Navegação Costeira — Património 
Nacional.

ruocEsso tst-1.832-54 
Recurso Extraordinário

Recorrente —Marmoaria Piratini 
Limitada, sucessora de Companha & 
Companhia.

Recorrido — Otávio Amaral.
(!.“ Região)

Defiro o pedido de recurso extraor
dinário constante de fls. 257 e seguin
tes, interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101. inciso III, 
alíneas a e d da Constituição Fe
deral.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões

(1? Região)
Não vê esta Presidência qualquer 

fundamento no recurso que preten
dem interpor os Reclamantes, ora Re
correntes, nos têrmos do art. 101, nú
mero III, alineas a e d, da constitui
ção Federal.

Não conhecendo da revista que ma
nifestaram os ora Recorrentes, poi 
não se enquadrar o caso nas hipóteses 
previstes no permissivo consolidado, a 
decisão recorrida timbra pela obediên
cia à lei e pelo respeito à pacífica- 
jurisprudência sôbre a matéria.

A Justiça do Trabalho, através seus 
órgãos, tem decidido, sempre e uni
formemente, que as i icnsalist cs, cujo 
cálculo de salário ou cujos descontos 
por faltas sejam efetuados na base 
de 1/30 avos, segundo os têrmos ex
pressos da Lei n." 605, de 5 de janeiro 
de 1949, art. 7.° § 2.°, não fazem jus 
à remuneração correspondente -o re
pouso semanal remunerado.
. Não importa que a emprêsa, ora. 
Recorrida, tivesse, em seu regulamen
to, dispostivos que determinavam que 
o desconto se fizesse na base de 1 '2-5



Quinta-feira 15 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1955 16169

avos, porque, consoante ficou e apu
rado nestes autos, tais dispostivoe não 
foram aplicados aos Recorerntes, des
de sua admissão, e que, por isso ne
nhum prejuízo tiveram êles.

O julgauo regional, decidindo como 
decidiu a espécie, não malferiu qual
quer dispostivo legal ou discrepou da 
jurisprudência, seguida, não dando 
oportunidade, assim, à revista inten
tada.

Por tudo isso, conclui-sc que, con
firmado a E. Primiera Turma o V. 
aresto do Tribunal Regional, pelos 
motivos já expostos, é inadmissível o 
presente apêlo constitucional, dês que 
não se contsatou vulneração' da lei 
ou divergência jurisprudencial.

Nessas condições, hei por bem de 
indefirir o recurso extremo, por falta 
de amparo legal.

Publique-se
Rio de Janeiro, 16 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Presi
dente do TST.

PROCESSO tst-3.903-53' 
Recurso Extraordinário 

Recorrente — Companhia de Nave
gação Costeira — Patrimônio Nacio
nal.

Recorrido — Waldyr Pereira No
vais.

(l.& Região)
Indefiro o presente recurso, per des

provido de qualquer fundamento le
gal.

Impunha-se o desconhecimento da 
revista, de vez que não ocorrera qual
quer das hipóteses assinaladas no ar
tigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Concluiu a E. Primeira Turma que 
a matéria ventilada e discutida nas 
razões daquele remédio jurídico não 
ultrapassava a área circunscrita à 
quaestio lacti, sôbre a qual se pronun
ciara, com aerto e soberanamente, a 
primeira instância.

Nessas condições, o remédio consti
tucional, que deseja manifestar a Re
corrente para o C. Supremo Tribu
nal Federal, não se acha enquadrado 
no art. 101, n.° III, letra a, da nossa 
Magna Lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 14 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Presi
dente do TST.

processo n.° tst — 4 572-52
Requerente — Creso Gomes Tei- 

toira (dr.».
(Ia Região)
Em petiçãç distribuída à 6a Junta 

de Conciliação e Julgamento do Dis
trito Federal, p advogado Creso Go
mes Teixeira solicitou que lhe fôsse 
daco aval á 2? via da letra de 
neficiário. “autenticada pela Fazen- 
câmbio n.° 147 638 de que era be- 
da e reloclonada com a Justiça Tra- 
baihistat nos têrmos do disposto no 
art. 52. inciso 17. do Decreto-lei nú
mero 4.274 de 17 de abril de 1942, 
a que a mesma se refer” Juntou 
a letra de câmbio.

O Presidente daquele Tribunal de 
1? instância indeferiu, in limine, 
o pedido, conforme s vê de Cls 3 
dos autos originais, por ser matéria 
detodo alheia à competência da 
Justiço do Trabalho. Houve agravo 
dêsse despacho para o Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho, não 
conhecido sob fundamento de que, 
no nrocesso do trabalho, só é inter- 
ponível êsse remédio das decisões 
proferidas em execução, o que não 
era o caso dos autos.

Insistiu o agravante unto àquela 
autoridade sem melhor sorte (fls. 
11).

Alegando que a decisão reconhe
cendo a incompetência da Justiça 
do Trabalho, era definitiva, recorreu 
para o Tribunal Superior do Tra
balho (fls. 12). Antes que o re
curso fôsse distribuído, requereu c 
Postulante a desistência ao mesmo 
(fls. 13), a qual foi pelo Presidente 
homologada, conforme se vê do des- 
pocho de fls. 14. Baixando os au
tos à Instância de origem, gedlu c

desentranhamento da letra de câm
bio, o qué foi deferido, sem deixar 
translado, sendo o processo arqui
vado, em l.o de setembro de 1952

Depois de várias frustadas ten
tativas para reagitar a questão de
finitivamente solucionada pela de
sistência do recurso de 'edsta, em 
4 de anerio de 1955, pediu ao Pre- 
Udente do Tribunal Snnerior do 
Trobalho para “sacar em seu favor 
contra a conta do Tribunal Sune-. 
rior do Trabalho no Banc-n cio Bra- 
vil. a ausntia de Cr$ 644.471 CO, em 
cuio pagamento acordaram oquele 
Banco e a nessooo jurídica da União 
esta devedora inicial em virtude de 
'ndenizecão à minha pessoa, por essa 
formo iá exequível, no documente 
nmressado mr êsse egrégio Tribu
nal. em grau de revista, ex oficio 
de eminente e douto Presidente do 
V^-égio Tribunal Regional do Tra
balho em aeôsto de 1953. etc.’’ E 
em 27 de aneiro. pediu carta de 
sentença. 1X5°* requerimentos não 
tiveram despachos.

Volto novamente n Requerente, em 
4 de outubro de 1955, Insistindo pelo 
poo-emento daouela mencionada im- 
nortência proveniente de indenização 
concedida nela União, há já 7 (sete) 
anos na forma do instrumento pú- 
bUcn mie tonto iá homologado o 
transcrito em ofício”.

O instrumento núhlico contém tão 
còmtmte n neticãe dirigida pelo Pos
tulante ao prepíd"nte do Tribunal 
Sunerior do Trabalho em 4 de ja
neiro de 1955 e que não sofreu qual- 
oimr despacho.

Do relatório feito, verifica-se , que 
há. no caso, coisa julgada f é o pri
meiro desoacho do divno Presidente 
da 6.° Junto de Conciliação e Julga
mento cnns4<ierando incomnetente a 
Justiça do Trabalho oora decidir a 
matéria, de todo extranba ao âmbi
to, de sua juridicão. Note-se que o 
Reovorente desistiu do recurso de 
revista que havia intentado para o 
Tribunal Superior do Trobalho sen
do a desis+ência homolovada na for
mo da lei. e o nrocesso arauivado.

Assim sendo, nada mais há que 
to à nretencão formulada tão reite- 
decldir na Justiça do Trabalhe quon 
radamente nelo advogado Creso Tei
xeira. motivo pelo qual indefiro o 
nedido de fls. 23, determinando a 
baixa dos outos à instância de ori
gem.

Publioue-se.
Em 16 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júniur, Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho.

processo N.° tst — 2,701-52
Recurso Extraordinário

Recorrente — Hélio Mesquita Mo- 
niz;

Recorrido — Centro de Navegação 
Transa tl-ntica.

<l.a Região.)
Em que pese a argumentação a- 

duzida pelo douto advogado do Re
clamante. ora Recorrente, nenhum é 
o fundomento do anêlo constitucio
nal que se quer manifestar para o C. 
Supremo Tribunal Federal, com apoio 
no art. 101, n.° UI, letras a e d.

Quando ambos os litigantes iiiter- 
nuzeram recurso de revisto, o E. Se
gunda Turma decidiu com o deseja
do aeêrto e em dos elementos co
lhidos nos autos, deixando de co
nhecer do apêlo feto pelo ora Recor
rente. por versar matéria de fato, e 
negando provimento ao que inter
pôs a Recorrida, visto como estava 
juridicamente fundomentado o ores- 
to regional.

Embargado pelo Recorrente o v. 
acórdão daquela E. Turma, houve 
por bem o C. Tribunal Pleno não 
tomar conhecimento dos embargos 
opostos, já que não ficara demons
trado dissídio de jurisprudência, con
forme o exige . o permissivo conso 
lidado, com a nova redação dada 
pela Lei n.° 2.244 de 23 de junho de 
1954,

Sucede, todavia, que não posstte 
consistência jurídica a invocação de 
incompetência.

Em resumo, sem transcrever a íí- 
çâo de doutrinadores e o^axistas 
acêrca detão importante matéria não 
existe, na hipótese, o nexo neces- 
sáfio e para que se verifique a fi
gura da conexão, a qual, como 
sabe, defiui da continência causa- 
rum e esta sómente teria lugar se.

I nas duas causas < reclamações) fõs- 
| sem os litigantes os mesmos.

C que parece pretende» a recor- 
! rente, para que tosse unificada a 
perícia requerida e muito nem repc- 
'ida, era o providência prevista no 
art. 842 da Consolidação das I«ls 
do Trabalho.

Mas, essa medida processual e 
apenas tcultativa. visando economia 
processual; não invalidaria porem, 
a competência do juízo, se assim 

1 não se tivesse procedido.
Quanto ao mérito, andaram, tom

bem, acertadamente as demais ins- 
tnctas, não reconhecendo no evento 
mencionado, motivo de fôrça maior 
capaz de isentar q rceorrente des 
ônus decorrentes da legislação do 
trabalho, em virtude da definição 
contida no art. 501 do referido di
ploma legal.

Port tudo lsso se conclui que, não 
conhecendo a E. Turma da revista 
manifestoda por não ter ocorrido 
qualquer das hipóteses previstas no 
oT-mlssivo consolidado, não se cons
tata a violação legal ou divergên
cia urisorudencial. que outorizarta 
o' remédio haróico que a recorrente 
tem como escôno.

Dai não admitir esto Presidêncto 
o anêlo constitucional, indeferindo 
o pedido e negando seu conseqüente 
seauimento.

Publioue-se.
Rir, de Janeiro, 17 de novembro 

de 1955. — DelP-rn Moreira Júnior, 
i Presidente.

PROCESSO N.° tst — 3 948-53
Recurso Extraordinário

Recorrente — Gráfica Muniz So
ciedade Anônimo.

Recorrido — Domingos dos San
tos.

(l.a Região).
O recurso extraordinário Inter

posto do acórdão da C. Primeira 
Turma, de fls. 35-37 não tem o me
nor fundamento.

De fato, muito embora - se invo
que o permissivo constitucional aplí- 
cAvel. não há referência à violação 
de qualoner texí- legal u jurispru
dência discrepante.

E’ óbvi competir ao recorrente a 
demonstração do enquadramento do 
opêlo nas alíneas constitucionais em 
que baseou seu recurso, sem o que 
imnedido fica o ulz de apreciar a 
questão.

Nem se diga que as razões do re
curso de revista, de que socorre a 
emprêsa, amparem o pedido. Ne
las não são indicados arestos diver
gentes nem lei ofendida, o que re
conheceu o acórdão impugnado, 
quando afirma, in verbis: “Conheça 
do recurso, porque há acórdãos dl- 
vertentes, embora a recorrente não 
tenha mencionado adequadamente 
(fls. 36).

Es-vositis, indefiro o recurso ex
traordinário de fls. 40, considerada 
sua interposição em tempo hábil, 
por absoluta falta de amporo legal. 
Publique-se.

Rio de Janeiro, 29 de novembro 
de 1955. — Dell mJMoretra Júnior, 
Presidente do TST.

Bem examinedo o presente recur
so extremo, conclue-se que, não obs
tante alegue o Recorrente o contrá
rio. a verdade é que não sg verificou 
violação de lei ou divergência juris- 

i prudenciol, por parte do acórdão de 
fls. 61/63, e, sem dúvida, as razões, 
agora deduzidas, voltam a gravitar 
em torno da matéria de fato fá so- 
brvanomente decidida.

Nessas condições, não oeorreaao as 
hípéCeses constitucionais, consagra- 
ciso III. da n< ssa Lei Magna, inde- 
das no permissivo do art. 101, in-. 
firo o pedido, negando seguimento 
ao aoêlo intentado.

Publioue-sc.
Rio de Janeiro, 16 de novembro 

de 1255. — Delfim Moreira Júnior. 
Presidente.

PROCESSO N.° TST — 5.680-53 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Abílio Dedavid, 
Recorrida - Prolar S. A 
(Ia Região)
Nitidamente improcedente o in

fundado é o presente remédio ron- 
titucional de que sé quer valer o Re
clamante, ora Recorrente. Tm <rvóo 
em ambas as olineas do art. 101 in
ciso . III, da Constituição' Federal.

Dos elementos contentes dos autos, 
inclusive perícia levada a efeto 
rujo con tonto constitue a matéria 
de fato e de prova, ficou apurado, 
contiàriamente ao que concluiu a 
instância originária que o Recor
rente não estava vinculado à secie- 

'dade, ora Recorrida, por contrato de 
Trabalho, no seu sentido rigoroso e 
genuíno, mas por contrato inter
mediação. de natureza indiscutivel
mente mercontil. d.o qual partícina 
o trabalhador autônomo, carecedor 
de acão na Justiça do 'Dabato*,

O v, iulgado regional decidiu com 
muita, segurança e undicamente, a 
espécie, nos têrmcs da lei e de 
remançosa jurisprudência, não enre- 
fando ' êle a revista manifestada, 
nelp nseudo em-meaado. visto como 
tal recurso não comportava a ma
téria discutida, oml seja a exis
tência ou não de relação de em- 
nrêao. cuio conteúdo na opinião aba
lizada. de grandes doutrinadores, se 
'tor à auaestio tacti.

Diante dessas circunstâncias, deli
berou a E. Primeira Turma dêste 
Tribuna! não conhecer dêsse apêlo. 
no ou aendou mui aorta dom ente.

Onde, pois os fundamentos do 
recurso extremo nara o Excelso Pre
tório. quando não se deu. no caso 
violação legal ou divergência juris- 
nrudencial?

Tmnõe-se, portanto, q indeferi
mento do pdido, negando esta Pre
sidência seguimento à medida plei
teada nor falta d eamparo na lei. 

Publique-se.
Rio de Janeiro. 17 de novembro 

de 1955. — Delfim Moreira Júnior, 
Presidente.

PROCESSO N.° TST — 4.973-54
Recurso Extraordinário

Recorrente — Editora Trabalhista 
S. A.

Recorrido — João Chaves de Oli
veira.

d.’1 Região).
Não prosperas os argumentos ex

pendidos pelo douto advogado da 
empresa, ora recorrente, no recurso 
constitucional que tem em mira in
terpor para o C. Supremo Tribunal 
Federal, nos têrmos do art. 101. in
ciso III, letra a, da nossa Consti
tuição.

Desde o início do presente pleito, 
vem a recorrente contestando a com
petência da MM. 7a Junta de Con
ciliação e Julgamento desta capital, 
visto hover conexão com outra re
clamação distribuída à MM. l.a 
Junta, também do Distrito Federal

Não vendo acolhida tal arguição 
pelos órgães desta Justiça que se 
pronunciaram a respeito da ques
tão, volta a recorrente i alegá-la 
nes© jecurso extremo.

PROCESSO n.° tst 3.864-53
Recurso Extraordinário 

Recorrente: Othoniel José da 
Costa.

Recorrido: H. Underberger Al- 
brecht.

(1 a Região).
Em face do pedido de fls. 175, de» 

firo a desistência do recurso de fAi
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tbas 173-174, manifestado para o Co- 
lendo Supremo Tribunal Federal.

Publicado, voltem os autos à con
clusão para despacho do recurso ex
traordinário de fls. 168-172.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

nrocesso n.° tst 7.103-54 
Recurso Extraordinário 

Recorrente: Ernesto Martins. 
Recorrida: Cia. América Fabril. 
O recorrente, em sua petição de fo

lhas 111 e seguintes, alega violação 
do art. 482, aiinea a, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como di
vergência com dois julgados regionais 
sobre “ato de improbidade ’ e “atua
lidade da falta" buscando, assim, 
enquadrar o apélo extraordinário nas 
alíneas a e d, inciso III, do art. 101 
da Constituição Federal.

Mas, como se vè do Acórdão de fê- 
Ihas 107-109, bem decidiu a Egrégia 
Primeira Turma dêste Tribunal, ao 
negar provimento ao “agravo ’ nter- 
posto do despacho denegatório de um 
“recurso de revista” manifestamente 
incabível, embora fundado em ambas 
as alíneas do art. 896 da Consolida
ção. Porque, na verdade, além de não 
ter havido julgamento ultra-petita, 
conforme demonstrou o despacro 
agravado (v. fls. 93), certo era que 
“a dispensa do Requerido, ora Agra
vante, nãc foi autorizada pela prá
tica de faltas passadas, não atuais, 
cujo perdão pode ser presumido'' iv. 
fls. 108-109),

Insuscetível de censura, aliás, a tese 
firmada pela decisão de segunda ins
tância, segundo a qual — “incide em 
falta grave, capaz de justificar a res
cisão do contrato de trabalho, o em
pregado que oculta ao empregador 
fato de suma gravidade, lesivo ao seu 
patrimônio, quando competia-lhe, em 
razão da função, zelar e fiscalizar o 
material sob sua guarda” — tv. 
Acórdão de fls. 83).

O que se pretendia com a "revista” 
em última análise, era obter o ’e- 
exame da prova, como salientado no 
despacho denegatório mantido pelo 
Acórdão sub-censura, nada havencio, 
pois, que possa caracterizar uma ou 
outra das hipóteses constitucionais in
vocadas pelo recorrente

Assim, indefiro o pedido de fls. 111 
e nego seguimento ao recurso extra
ordinário, por falta de apoio legal.

Publique-se.
Rio, 21 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
PROCESSO N.° TST 4.156-5 

Recurso Extraordinário
Recorrente: Franz Karl Montag.
Recorrido: Casa Kemnitz (Pôrto 

Alegre).
(4a Região).
ão admito o recurso de fls. 61 e 

seguintes, embora interposto no prazo 
legal, sob invocação dos alíneas a e 
d. inciso III, d art. 101 da Cnstitui- 
çã, prque, tant na denegaçã da ‘re
vista” (Acórdão de fls. 48-49, da Co- 
lenda .“ Turma), como no respqitá- 
vel despacho que reieitou in limine 
os “embargos” e sua confirmação velo 
Egrégio Tribunal Pleno, em agravo a 
que foi negado provimenío<v. fls. 254 
e fls. 259). não se decidiu em contrá
rio a qualquer preceito da legislação 
trabalhista, nem se discrenou da ju- 
risnrudência dominante sôbre o va
lor probatório das anotações constan
tes de certeira profissional, que se ba
seia numa presunção ivris tantum 
(e não “júris et de jure”).

Se ambas as instâncias ordinárias 
desta Justiça deram pela inexistên
cia da questionada “relação de em
prego”, em face da prova produzida 
nos autos (v. sentença de fls. 183- 
187 e Acórdão de fls. 214-216), evi
dente é que bem deneeada foi a “re
vista” internosta pelo reclamante, 
porquanto lh= faltavam os pressu
postos necessários ao seu conheci
mento, ex-vi do disposto no art. 896 
da Consolidação vigente. Não houve. 
em tese, decisão que pudesse ser tida 
como violadora dos prêceEos consigna-

dos nos arts. 3.°, 40 e 456 da legisla
ção consolidada, ou, mesmo, do ar
tigo 104 do Código Civil, se aplicável 
fosse ao caso em debate, onde não 
havia omissão a suprir pelo direito 
comum. Nem se justificaria admitir 
uma supesta divergência jurispruden- 
cial fundada num só aresto regional 
que se não filia ao manso e pacífico 
entendimento dos tribunais traoa- 
Ihistas e do Excelso Pretório, no sen
tido de que, ao contrário do preten
dido, a presunção gerada pelas ano
tações da carteira profissional é sim
plesmente júris tantum, podendo, cm 
conseqtiéncla, sed ilidida por outras 
provas, conforme sucedeu in concre-.o.

Assim, indefiro o pedido de fls. 261, 
nero seguimento ao recurso extraor- 
diJario, por falta de amparo consti
tucional.

Publique-se.
1955. — Delftm Moreira Júnior, Pre
sidente. ■

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Processo n.° TST — 7.358-53
Recorrente — Rafael de Souza Ra

mos;
Recorrida — Companhia de Nave

gação Shell Mex. — (l.a Região).
injustificável e desamparaao é o 

apélo extremo que os Reclamante, 
ora Recorrentes, querem endereçar ao 
C. Supremo Tribunal Federal, nos 
termos das alíneas a e d, inciso III, 
do artigo 101 da Carta Constitucional 
ae 1946.

A decisão recorrida, muito ao con
trario do que alegam os Recorrentes, 
nao vulnerou qualquer aispostivo de 
lei federal, nem divergiu de julgados 
de outro Tribunal, porquanto, ao apli
car a lei v igente sôbre a matéria, não 
aeixou ela de respeitar o cenvencio- 
nado a 25 de junho de '953 que abran
geu toda a classe de marítimos, sen
do que êsse acordo, como decorrên
cia de principio universalmente con
sagrado, faz lei entre as nartes.

Por êsses breves fundamentos, in
defiro o pecado, negando seguimento 
ao recurso impetrado.

Publique-se.
Rio de Arneiro, 1 de outubro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Processo n.° TST — 2.769-52
Recorrente — Companhia Nacional 

de Navegação Costeira — Patrimô
nio Nacional.

Recorridos — Pauiino Silva e ou
tros.

(l.a Região).
Defiro o pedido de recurso extra

ordinário constante de fls. 111-112, 
interposto em tempo útil, com funda
mento no artigo 101, inciso III, alí
nea D, da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessa
das pelo prazo de dez dias sucessiva- 
mente, para oferecimento de suas ra
zoes de defesa na forma da lei, pros- 
seguindo-se, ulteriormente. como de 
direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro 2 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

Processo n.° TST — 5 833-54 
Recorrente — Otílio Gonçalves; 
Recorrida — Cia,. Nacional de Na

vegação Costeira — Património Na
cional.

(l.“ Região).
Não merece acolhida o apêlo ex

traordinário de fls. 57-59 pôsto que 
fundado na alínea A, co proceito 
constitucional, sob a alegação de que 
confirmado em agravo o despacho de- 
negatórlo da “revista” interposta pe
lo reclamante, visando à conversão de 
licença prêmio em dinheiro,. teria si
do vulnerado o artigo 879 do Códi 
go Civil, aplicável à espécie por for
ça do disposto no artigo 8° da Con- 

| solidação das Leis do Trabalho.

Cabia, na verdade, c desconheci
mento da revista interposta pela ora 
Recorrente, visto com.j não ocorrera 
interpretação diversa da norma ju
rídica consubstanciada no art. 59 da 
Consolidação das Leis do Trabamo 
ou violaçao desta ou de princípios 
gerais de direito, peio contrário, o 
jmgado regional eformando a sen
tença de primeira instância, resta
belece a verdaueira aplicação e a 
eficácia do mandamento lega) con
tido no citado dispositivo referente à 
duração norma) aa jornada de tra
balho, sôbre cuja modificaçec enten
deu, como o requer, “xpiessamente a 
lei depender da anuência do empre
gado. Ora, na hipótese vertente, o 
que se verificou foi « imposição, por 
parte da Recorrente, da piorrogaçao 
de norário, contiária à vontade dos 
Recorridos.

Considerada' injusta e ilegal a res
cisão contratual, dela resultando a 
dispensa dos Recorridos, muito bem 
decidiu o aresto regional condenando 
a Recorrente, como de direito.

Nessas condições, o acóraão malsi
nado não dá motivo para o reme- 
dium iuris, ora pretendido, em face 
dos rigidos limites traçados pelo per
missivo constitucional.

Nego, em consequência, seguimento 
ao apêlo extraordinário por falta de 
fundamento.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 17 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente .

processo n.° tst-4.037-54
Recurso Extraordinário

Recorrente: Colégio Pedro Augus
to.

Recorrido: Espólio de José Dionisie 
da Silva Barres. (6.° Região).

O recurso de fls. 241. embora in
terposto no prazo legal, não encon
tra guarida na alínea a do preceito 
constitucional, como resultaria de su
posta violação da regra contida no 
art. 157 do Código dc Processe Ci
vil. Não se decidiu em contrário a 
essa norma processual senâc, apenas, 
que — “antes d:, contestoção é U- 
çita a alteração do pedido” confor
me se vê dc Acórdão de fls. 237-239^ 
da Egrégia 3“ Turma dêste Tribunal.

Apoiou-se a decisão sub-censura 
no que dispõe o art. 181 do mesma 
Código, negando, un consequência, a 
ocorrência do vício de julgamento 
“ultra petita ’ porque, pleiteada a 
indenização, foi o pedido modificada 
antes da contestação em face da 
própria condição de estabilitário do 
Reclamante, ora recorrido, que pre
feriu a reintegração à indenização 
inicialmente reclamada, com o que 
se ampliou, lógicamente, o perioao 
dos salários <v. fls. 238). Demais 
disso, em se tratando de empregado 
estável, não pediam deixai de ser 
considerados os dispositivos constan-, 
tes dos arts 492 e 500 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, para 
concluir-se que “o vincuit contra
tual náo se rompeu até a morte do 
Recorrido, em 24-ll-9al” ,como ficou 
salientado n odeeisóric regional tv. 
íls. 213), em confirmação aos têrmos 
da sentença de primeira instância 
(fls. 185-186) .

Não sendo pois, caso ed apelo ex
traordinário indefiro o pedido de fo
lhas 241 e nego seguimento ao re
curso, como de direito.
. Pubuque-se.

Rio, .10 de novembro de 1955. — 
Delfim Moreira Junto.. Presidente.

PROCESSO N.' TST-fc 137-52 
Recurso Extraordinário

Recorrente: Odilon Mendes de Cas
tro.

Recorrido: Lloya Brasileiro — Pa
trimônio Nacicna.. (Ia Região).

Funda-se o apêlo d efL. 121-122, 
manifestado em tempo útii, nas alí- 
neas a e d, inciso III dc art. 101 

ida Constituição Federal, soí a alega- 
■ ção de çue teria ocorrido ofensa ao 
dispetso no art. 844 da Consolida- 

icão das Leis do Trabalho, além de

A denegação liminar da revista pre
tendida pelo recorrente, como dei
xou ciaro o respeitável despacho trans- 
crito no Acórdão de fls. 53, da Egré
gia Primeira Turma dêste Tribunal, 
fundamentos da decisão regional, por
quanto, “se não há lei que jerinita a 
conversão em dinheiro da licença es
pecial, e se tal conversão, a titulo de 
perdas e danos, com funoamento no 
artigo 879 do Código Civil, pressupõe 
a culpado do devedor o Tribunal, dan
do como provada essa culpa não saiu 
do terreno da apreciação dos fatos 
em face da prova, não tendo pois, 
violado a lei nem divergido da juris
prudência” (C. L. T.» artigo 896, 
alíneas a e b).

Carecem, portanto, de sentido ou 
conteúdo jurídico, in concreto as ar
guições com que o recorrente preten
de justificar o cabimento do remédio 
constitucional, da a inexistência de 
qualquer violação de direito expresso, 
tanto nas decisões de ambas as ins
tâncias ordinárias desta Justiça - 
(V. sentença de fls. 10-12 e Acóruão 
de fls. 32-33), como no pronuncia
mento dêste Tribunal, que manteve o 
despacho denegatório de uma “revis 
ta” manífestamente incabível, éx-vi 
legis.

Assim, indefiro o pedido de fls. 57 
e nego seguimento ao recurso, por 
falta de amparo iegal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de novenibrd de 

1955. — Delfim, Moreira Júnior, Pre
sidente .do TST.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Processo TSTl 392-55
Recorrente — Sociedade Hípica 

Brasílejra.
Recorrido — Carlos Magalhães Ca- 

valcânti.
(l.a Região).

Não cabe, em absoluto, o recurso 
constitucional almejado bela Socie
dade recorrente, em face da decisão 
proferida pela E. Primeira Turma 
por não verificada quaiquer tias hi
póteses previstas nas letras a e d, 
do artigo 101, n.° III, da Constitui
ção.

O julgado recorrido não poderia 
prover o agravo porque a revista cbs-- 
tada invocara, como arrimo, a alínea 
B do permissivo consolidado e o acór
dão trazido à colação não demons 
trava, sob qualquer aspecto, haver 
o aresto regional provocado atrito ju
risprudência!, tanto que, consoante sa
lienta o R. despacho agravado cai 
aresto dava como existente e provado 
o vínculo jurídico contratual e não, 
como afirmara a Recorrente, er sido 
considerado prescindível o fator su
bordinação, para caracterização da 
relação de emprego.

Inadmissível, ademais, é que a ora 
Recorrente, ao intentar, agora o re
médio heroico se reporte às razões, 
aliás deficientes e inconsistentes adu
zidas quando da interposição da re
vista, porquanto a natureza e o fun
damento legal do apêlo extraordiná 
rio são ínteiramente diversos

Deixo, assim, de deferir o pedido 
para ngar seguimento ao recurso pre
tendido.

Publique-se.
Rio de Janeiro, lo de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

processo n.° tst-3 266-53 
Recurso Extraordinário 

Recorrente: Abrasivos Bombril Li
mitada.

Recorridos: Sebastião Liandro Dias 
e outros. <2.a Região).

Baldo de qualquer fundamento le
gal, não admito o presente apêlo 
constitucional manifestado pela so
ciedade acima mencionada, com pre
tenso amparo no irt. 101, inciso III 
alineas a e d da Constituição Fe
deral.



‘ Quinta-feira 15 DIÁRIO DA JUSTIÇA Dezembro de 1955 16171

haver discrepância com outros jul
gados trabalhistas sôbre “revelia 
sendo também apontada, como di
vergente, uma decisão do Egrégio 
Tribunal Federal d eRecursos, em 
que se repeliu impedimento aiegado 
por advogado, decorrente de moléstia 
quando mais de um são os patronos 
constituídos (Ag. de Inst. n.° 4.131 
Acórdão publicado in D. J. de 26 
de julho de 1955, pág. 2.548) .

Pelo Acórdão sub-censura (fls. 119 > 
ficou mantido ò despacho que ravia 
negado seguimento aos “embargos 
opostos à .iecisã». de fls. 167 a 109, 
da Colenda Terceira Turma déste Tri
bunal, que deixara, por sua vez, de 
conhecer da •‘revista” impetrada 
contra o decisório regionai de fls. 74, 
onde se firmou a esc de que — 
“O não comparecimento à audiência 
por motivo forte e imprevisível, in
quina de nulidade a decisão que' jul
gara à revelia” —, sendo, em conse
quência, provido o recurso ordiná
rio da emprêsa reclamada.

O aresto afinal mantido, por seus 
próprios fundamentos, conforme sa
lienta o despacho denegatório dos 
embargos — “considerara ilidida a 
revelia, pela ocorrência de grave mo
tivo — doença súbita dc advogado 
da empresa embargada — comunica
da ao M.M .Juiz logo que a impos
sibilidade de comparecimento à au
diência se verificou" — (v, fls. 114> 
Tnto assim que. além do atestado de 
fls. 62, firmado por ilustre médico 
do Í.A.PM ccm a mesma data 
da audiência, foi junta a declamaçáo 
de fls. 63, em que o próprio Dou
tor Juiz prolator da sentença ori
ginária confirma o fato que ilidiu 
a suposta revelia, como bem decidiu 
a segunda instância ,por considerar 
que — “ficou assim inequivocamente 
demonstrado o propósito de se de
fender, o que sómente deixou de se 
concretizar, em face d omotivo de 
fõrça maior referido no recurso” — 
<v. fls. 74, parte final),

Não houve, portanto, na hipótese 
dos autos, decisãc froritaln.ente con
trária ao questionado dispositivo le
gal, nem colhe invocar, como dis
crepantes. julgados que se não fir
maram em pressupostos idênticos ao 
caso em debate, seja do próprio Tri
bunal recorrido ou de outros tribu
nais trabalhistas — hierarquicamente 
inferiores, por sua manifesta inade
quação constitucional, seja do Egré
gio Tribunal Federal de Recursos 
êste proferido num caso em que era 
possível a substituição automática dos 
patronos constituídos pela parte in
teressada, para simples efeito de in
terposição de rec -so ou qualquer 
providência judicial não obstada pela 
ocorrência imprevisível de “um mal 
súbito”, como se verificou com o 
advogado e proposto da empresa re
corrida .

Deixo, e meonséquência. de admitir 
o recurso de fls. 121 a 122, por falta 
de amparo legal.

Publique-se.
Rio, 23 de novembro de 1955. — 

Delfim Moreira Junior, Preesidente.
PROCESSO N.° TST — 5.909-52

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Avila & Pitanguei- 

ras (Papelaria Universal).
Recorrido — Valdomiro Silva.

<5.a Região)
A emprêsa reclamada, em seu 

apêlo extraordinário de fls. 227 e se
guintes, interposto em tempo útil, 
alega que o não conhecimento da 
revista que impetrava contra a de
cisão regional de fls. 163 a 166, como 
resolvido pelo Acórdão da Egrégia 
Segunda Turma déste Tribunal (vide 
fls. 217 a 223). teria caracterizado 
as hipóteses previstas nas alíneas a 
e d do preceito constitucional, por
quanto, além de vulnerado o dis
posto no art. 896, letra a da Cons
tituição das Leis do Trabalho, em 
face, de suposta divergência juris- 
prudêncial, houvera também ofensa

processo N.° tst — 1.689-50 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Modesto Rigone.
Recorrido — Banco Nacional do Co

mércio. S.A.
(4.a Região)

Em que pese a cultura e habili
dade do ilustre advogado do Recla
mante, ora Recorrente, é desprovido 
de qualquer amparo legal o apêlo ex
tremo, agora manifestado para o C. 
Supremo Tribunal Federal, tendo em 
vista o que dispõe o art. 101, inciso 
III. alinea a da Carta Magna".

Com efeito, não é de colher-se a 
argumentação do doutor causídio para 
sustentar a interposição do recurso, 
uma vêz que se medite nos jurídicos 
fundamentes do acórdão apelado, que 
delibrou conhecer da revista inten
tada pelo estabelecímen: o bancário, 
ora Recorrido, e considerar proceden
te a arguição da exeção da res indi- 
cata.

O estudo atento dos volumosos, ri
cos de farta documentação, revela, 
insofismàvelmente, a perfeita carac
terização dessa importante figura 
Jurídica.

O feito atingiu a êste alto Tribunal, 
após longo e eriçado percurso sendo 
objeto das mais desencontradas opi
niões, gravitando, entretanta, tôdas 
as controvérsias, quase que exclusi
vamente em tôrno de um único “pí- 
vot”: a cousa julgada.

Decidindo a espécie, o aresto mal
sinado reconheceu a violação do ar
tigo 836 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, por parte do julgado re
gional, o que, realmente, se deu, bas
tando, para chegar-se a tal conclu
são observar-se que, consoante se vê 
da página do Diário da Justiça da 
União (fls. 51), os letigantes déste 
processo são cs mesmos, idêntica a 
relação jurídica e idêntico o fato que 
deu causa à presente demanda.

" Cortejam-se a inicial e as demais 
peças, que formam êste alentado pro
cesso, com as questões debatidas na- 
queleoutro e a ilação, é a de que, in
dubitávelmente, êste litigico é a tf' 
visvescência, com pequenas varia
ções do anterior, sendo que em am
bos os debates, sôbre transferência, 
despedida indireta, estabilidade são 
íntercorrentes, se entrelaçam, haven
do, em última análise, como já afir
ma acima, perfeita identidade do fa
to que gerou -dois litígios entre as 
mesmas partvs interessadas.

Acolhendo a res iudicata, não co
meteu o julgado recorrido qualquer 
êrro; pelo contrário, derimiu o dis
sídio juridicamente e ccm rematada 
justiça, não transgredindo qualquer 
preceito de lei fsderal, nem afetando, 
em essência, jurisprudência afirmada 
por êste ou" outro Tribunal do Pais.

É por isso que. ante, o breve expos
to, resolvo indeferir o pedido de fô- 
Ihas 342-330 e negar seguimento ao 
remedium iuris intentado, por abso
luta ausência de apoio em lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 dedezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. NL” TST-1.484-53

Recurso Extraordinário
Recorrente: Moura, Andrade & Cia 
Recorridos: Horácio Alves da Silva 

e otitros. (2.a Região).
A emprêsa recorrente, em seu apêlo 

de fls. 269 a 272, interposto em tem
po útil, dá como violado o art. 1.306 
do Código Civil, sob a alegaçãc de que 
teria havido “excesso de mandato” 
por parte do procurador que ncontra- 
tara os reclamantes, ora : orridos, 
buscando, assim, enquadrar na aiinea 
a do preceito constitucional o Acór
dão de fls. 261-267, da Egrégia Ter
ceira Turma dêste Tribuna, que lhe 
não conheceu da “revista” impetrada 
contra decisão regional confirmatória 
da sentença do MM. Juiz de Direito 

I da Comarca dc Valparatso, em que foi 

ao dispositivo constante do art. 461 
da legislação consolidada, no que 
tange à equiparação salarial reconhe
cida em favor do reclamante, ora 
recorrido, assim como em relação ao 
pagamento da gratificação de ba
lanço.

Basta que se leia, no entanto, o 
Acórdão sub -censura.' para que fi
que desde logo evidenciado a total 
improcedência das. arguições da re
corrente. Pois, ao contrário do ale
gado não decidiu a segunda instân
cia por simples presunção baseada 
na identidade de carqos. mas, de fa
to. por entender provada a necessá
ria identidade de funções, tanto as
sim que, em face da prova produ
zida nos autos con.cluiu objetiva - 
mente pela absoluta identidade de 
funções, em que os dois empregados, 
reclamante e paradigma, se doderiam 
substituir recivrocamente, sem pre
juízo do serviço (v. fls. 222). Ou
tra coisa, aliás, não se pretendia 
com a revista senão reexame de uma 
questio facti. uma vez que o Tribu
nal Regional, na esfera de sua com
petência especifica. reexaminando 
provas, inclusive laudo pericial e de
poimentos, chegou à conclusão ine
quívoca de que a equiparação se im
punha. conforme bem salienta o ilus
tre prolator do Acórdão ora recor
rido. Igualmente, no tocante ao ou
tro ponto focalizado no recurso, fi
cou apenas reafirmada a jurispru
dência dominante neste Tribunal Su
perior, como no Excelso Pretório, se
gundo a qual — a habitualidade e a 
continuidade equivalem ao ajuste, 
para o fim de tornarem as impor
tâncias percebidas a titulo de gra
tificação parte integrante dos sala- 
rios, como decidido nos arestos indi
cadas a fls. 223.

Evidente, por conseguinte, que tu
do se resumiu ao exame dos fatos e 
sua prova, não se r.odendo rever uma 
decisão assim estribada, sob pena de 
manifesta infração do art. 896 da 
Consolidação vigente.

Nada justifica, por isso mesmo, a 
interposição de recurso extraordiná
rio com fundamento em qualquer das 
hipóteses constitucionais invocadas 
na pstição de fls. 227. pelo que lhe 
nevo seguimento, com de direito.

Publioue-se.
Rio de Janeiro, 29 de dezembro 

de 1955. — Delfim Moreira Ju
nior, Presidente do TST.

processo n.° tst — 5.528-54 
Recurso Extraordinário

Recorrente — Transportes Aéreos 
Catarinenses S.A. (TAC).

Recorrido — Antônio de Pádua Vi
eira dos Santos.

(4a Região
Não há como admitir-se o apêlo 

constitucional, co o qual deseja a 
emprêsa acima mencionada provocar 
o pronunciamento do C. Supremo 

Tribunal Federal, invocando a alínea 
a, n.“ III, do art. 101 da Carta Mag
na alegando que o julçado da E. Se
gunda Turma déste Pretório violou 
o art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

O acórdão recorrido, estudando a 
prova dos autos, concluiu, como o 
fêz a douta Procuradoria Geral, que 
a revista intentada versava, apenas 
matréia de fato. E, sem dúvida al
guma, o objeto dêsse recurso, era dis
cutir. tal aspeto da questão.

Onde, então, a rvulneração legal 
que autorizaria o conhecimento da 
revista?

Inadmissível portanto, o remedi- 
umiuris. agora pretendido.

Indefiro, por consequência, o pe
dido e denego seguimento à medida 
pleiteada.

Publiqpe-se.
Rio de Janeiro. 1 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

condenada ao pagamento de salários, 
juros de mora e custas, na forma do 
pedido (v. Acórdão de fls. 241-242 e 
sentença de fls. 211-215).

Nenhum cabimento tem o recurso, 
pois ao contrário do alegado, não fi
cou reconhecido o questionado “exces
so de mandato” do procurador da em
prêsa recorrente, senão que, além de 
existir, poderes para contratar empre
gados em Lucélia, então pertencente 
ao Município e Comarca de Valparai- 
so, devia ser considerado, sobretudo, 
"que' a firma recorrente se utilizou 
dós serviços de tais empregados, dan
do, assim, de modo insofismável, sua 
aprovação ao ato”, como se declara 
no parecer adotado como relatório, 
onde também se acentua que “seria 
perigoso princípio admitir, pelo moti
vo alegado, a irresponsabilidade do 
empregador perante trabalhadores de 
cujos se,viços incontestável mente se 
valeu” <v. fls. 255 e fls. 263).

Foram estas, em suma, as razões de 
decidir de ambas as instâncias ordi
nárias da Junta do Trabalhe, pelo que 
se impunha o não conhecimento da 
“revista” interposta para êste Tribu
nal superior, como se resolveu no 
Acórdão subcensura, porque demons
trada não ficou a argüida vulneração 
da lei aplicável ao caso, dos autos <Ç. 
L. T. art. 896, alínea b). Não hou
ve, portanto, decisão contra o enun
ciado literal do aludido art. 1.306 
do Código Civil, em face, mesmo, dos 
pressupostos em que se alicerçou o 
nrnnnnciamento uniforme desta Jus
tiça -

Assim, indefiro o pedido de fôlhas 
269 e nego seguimento ao recurso ex- 
trp ordinário, por falta de apoio lê- 

‘gal.
Publinue-w.
Rio de Janeiro, 7 de novembro de 

1955 . — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente

PROC. N.° tst-3.068-55
Recurso Extraordinário

Recorri-iU Manoel Leite Marinho 
Recorrido: Antônio Ribeiro (1.‘ 

Região).
Revel e condenado na primeira 

instância, tentou o Reclamado, ora 
Recorrente. Manoel Leite Marinho, 
recurso ordinário, o qual foi indefe
rido por ser cabível, no caso, o de 
revista.

Interposta em tempo útil foi ela, 
entreianto, denegada, em virtude de 
não se ajustar ao dispositivo legal 
'nvooado.

Agravado o despacho’ denegatório, 
houve por bem a' E. Primeira Tur
ma, “scuada no parecer da ilustrada 
Procuradoria Geral, negar provimen
to ao agravo.

Manifesta, então, o Reclamado, 
acima referido, o apêlo constitucio
nal. •• qual de.ixo de admitir porque, 
além de não .possuir forma jurídica 
e vazões convicentes. se arrima em 
errôneo dispositivo da Consolidação 
das Leis do Trabalho, quando, seria 
n art 101. inciso III, da Constitui
ção Federa! que lhe daria amparo, 
caso se verificassem as hipóteses ali 
previstas, o aue não ocorre, visto co
mo o acórdão imnugnado não mal- 
ferjl qualquer disposição da Lei 
Magna ou dc lei federal, nem tão 
nonco provocou atrito jurisprudên
cia!

Nstc. por conseoüência, seguimen
to â medida pleiteada, por ?alta de 
‘■ondamenfo legai. Publique-se.

Rio de Janeiro. 23 de novembro de 
1955 — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROc. n “ tst-6.626-52
P zeurso Extraordinário

Reeorr< nte: Instituto Brasileiro do 
Café (Pucessor do Departamento Na- 
c!ona< do Café' .

Recorrido: Custódio Gomes Novo 
<1.a Região'.

Não bá, fundamento leeal para o 
presente onêto. estribado no disposí- 

. tivo d- art. 10L n.» ITT. letras a • 
b, da Ucnstituição Federal.
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Na verdade o recurso é Interposto 
da decisão constante do acórdão de 
fls. 72 a 75 e proferido pela E. Pri
meira Turma dêste Tribunal, e, no 
entanto, as razões que o informaram 
não versam, em absoluto,. sôbre a 
matéria pela mesma decidida, mas 
Bôbre o mérito da questão subindice, 

Nãc podendo, portanto, a Recor
rente alegar, nem demonstrar, que 
haja ocorrido qualquer das hipóteses 
previstas no permissivo constitucio
nal indefiro o pedido.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente .

proc. n.“ rsi-678-55
Recurso Extraordinário

Recorrente: Bernard.no Perei
ra Leal.

Recorrida: Indústria Silva Pedresa 
Ltd». íl a Região).

indefiro o pedido. O presente re
curso constitucional acha-se inteira- 
mente destruído de qualquer funda
menta em lei.

O pretend do direito do era Rc- 
corre-’te assenta-se em base falsa, 
qual seja em anotação, feita por 
eqúivico, na respectiva carteira pro
fissional, o que foi apurado pela pe
rlei-’ <evada a efeito.

Nêsse sentido se pronunciaram a 
Procuradoria Regional e a Geral, 
bem como o E. Tribunal Regional, 
confirmando a sentença prolatada 
pela MM. R.a Junta de CcnmHneão 
e Julgamento desta Capital, que jul
gou improcedente a reclamação for
mulada pelo ora Recorrente.

Come já fizera na revista, intenta
da e obstada pelo jurídico despacho 
de fls. 66v., volta o Recorrente a 
agarrar-se, novamente, a disnos:tivo 
de direito comum, relativo à prescri
ção (art. 178, 5 9.°. n.° V, letra b 
do Código Civil) para tentar o re
conhecimento de seu direite esque
cendo-se de que a Consolidação da? 
Leis do Trabalho tem o dispositivo 
do art. 11. que regula tôda a maté
ria abrangida nela legislação trara- 
Ihista não se adm findo invncacáo 
do direito comum, visto como não 
há omissão daauele diploma legal a 
respeito de lapsos prescricionários.

Não vinga, portanto, a argumenta
ção de que se vale o ilustre advoga
do do Recorrente, norouanto o acór
dão malsinado, negando provimento 
ao agravo, não violou qualouer dis- 
poshivo de lei federal, nem provo
cou, em absoluto, atrito com jurs- 
prudência esnectfica.

Não se verificando a hipótese 
abrangida pelo oermissivo do artigo 
101, n “ III, alínea a. da Constitui
ção Federal, nego seguimento ao 
apêlo extremo, ora impetrado, por 
falta de amnaro legal.

Publioue-se.
Rio de Janeiro. 6 de dezembro de 

1955 — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

proc. n.” tst-7.087-54
Recurso Extraordinário

Recorrente: Horácio Pinto Relmão 
Recorrida: Companhia .Fiação do 

Rio de Janeiro <l.a Região).
Manifesta é a falta de fundamento 

do oresente recurso, que. por via ex
traordinária, quer o Reclamante, ora 
Recorrente, interpor para o Excelso 
Pretoric, baseado no art. 10'. n^- 
mero III, alíneas a e d da. Constitui- 
ção Federal.

Nerhuma das hipóteses previstas 
no permissivo constitucional se veri
fica, de vez que o acórdão recorrido 
não’poderia dar provimento ao agra
vo Intentado pelo Recorrente pe1i 
simples fato de oue o despacho de- 
negatório agravado obstou a revis
ta estribado em princípios perfeita- 
mente jurídicos.

Nenhum, portanto, é o amparo le
gal do remédio extremo pretcpduh 
nelo Recorrente

Assim sendo, indefetado o pedido, 
nego seguimento ao recurso.

Pualique-se.
Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

proc. n.° tst-2.072-53
Recurso Extraordinário

Recorrentes: Aurea Maria dos San
tos e Fiação e Tecelagem São José 
S. A.

Recorridos: Os mesmos (3.a Re
gião) .

solidação das Leis do Trabalho. Nem 
há que falar, no caso, em aplicação 
retroativa, eis que a inclusão do tem
po de serviço anterior só se tornou 
possível pela própria existência do 
novo contrato de trabalho subordina
do aos princípios ou normas constan
tes da legislação consolidada, já en
tão em vigor.

Nenhum dos recursos, agora inter
posto; têm fundamento no art. 101, 
n.° III, alíneas a e d, da Constitui
ção Federal, porquanto a dec’são da 
E. Segunda Turma apreciou e jul
gou a questão, diante das razões e 
provas produzidas pelos litigantes, 
não violando, em absoluto qualquer 
dispositivo de lei federal, nem diver
gindo de jurisprudência, muito em
bora, aleguem as Recorrentes o con
trário.

Sem dúvida alguma, como se in
fere da leitura dos autos, aquêle 
aresto recorrido não comporta o re- 
méd'o extremo alme.ado por ambas 
as partes, cujos arrazoados, bem pe
sados o.ue sejam não demonstram a 
ocorrenc*a de vulneração de lei, a 
qual foi aplicada em face da apura
ção dos fatos que configuram a es
pécie ^ub iudice.

Posta a questão rêsses têrmos, é 
de concluir-se pela inteira imprcce- 
dência e falta de amparo dos ape
los manifestados.

Indcferindo-osa, nego-lhes, em con- 
j 'i^rcia, seguimento, como de di- 
' feito

Puríioue-se.
R!o d e Janeiro, 6 de dezembro de 

1955 — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N.“ TST-1.621-53

Recurso Extraordinário
Recorrente: Massa Falida da Ex

portadora Junqueira Meireles S, A., 
por- seu síndico — Banco do Brasil 
S. A.

Recorridos: Bruno Pereira Bueno e 
Antônio Rodrigues de Souza.

A recorrente impusna o acórdão de 
fls. 278 a 281, da Colenda 2,a Tur
ma. ao oual opôs, sem êxito os em
bargos de fls. 283 e seguintes, na 
parte referente aos dois reclamantes 
ora recorridos, como ficou também 
decid‘do no acórdão de fls. 293-300, 
do Earéaio Tribunal Pleno, alegando 
oue o anêlo extraordmário encontra
ria fundamento na alínea d, inciso 
III, do art. 101 da Constituição Fe
deral. quanto ao primeiro recorrido, 
por haver divergência com um jul
gado da Suprema Instância que ne
ga ao "advogado de partido'’ a con
dição de empregado (Rec Ext. nú
mero 20.475 — Ac. de 30-6-1952, in 
D. J. de 1-12-1952, pág. 5.395); e, 
quanto ao segundo recorrido, na alí
nea a do preceito constitucional, em 
virtude de suposta ofensa ao a-tigo 
912 da Consolidação das Leis do Tra
balho por ter sido incluído no seu 
tempo de serviço, para efeito de in
denização, período t nterior à vivên
cia da legislação consolidada, nos 
têrmos do art. 453 (v. petição de 
fls. 302-303, apresentada em tempo 
útil) .

De manifesta improcedência é essa 
última arguição do recorrente, não 
só em face do próp-.o texto do ques
tionado art. 453. como também por
que a regra contida no art. 912, es
tabelecendo a aplicação imediata dos 
dispositivos de caráter imperativo ás 
relações iniciadas, mas não consu
madas. antes da vigência da Conso
lidação, outra furf 'ade não teve se- 
rão garantir a plena eficácia do sis
tema legal de proteção ao trabalha
dor, inclusive, como é óbvio no to
cante aos direitos e obrigações de
correntes de todo e quaiouer con
trato de trabalho que viesse a ser 
restabelecido sob r vigência dá Con-

Quanto ao outro fundamento do 
recurso, embora se invoque um acór
dão tido como discrepante, não há 
como admitir a amplitude da tese 
defendia pela recorrente, consoante 
salientou a decisão proferida em 
grau de embargos, porque “em se 
tratando de advogado ou de outro 
profissional liberal, poderão ser estes 
empregados, desde que caracterizada 
a reiação de emprêgo na prestação 
de serviços, conforme tem decidido 
reitera damente êste Tribunal, com a 
chancela do Egrégio Supremo Dibu- 
nal Federal” iv. fls. 300). Assim é 
que entre outros, podem ser confe
ridos os acórdãos do Excelso Pretó
rio nos Agravos de Instrumento nú
meros 13.093 e 13.103, com as se
guintes ementas:

“Conceituação de empregado face à 
lei: A circunstância de se tratar.de 
um advogado ou de outra prof ssãó 
-liberal não exclui a existência d1’ re
lação de empreso. Cargo de confian
ça” - (Ac. de 15-4-1947, in “D.J.” 
de 14-9-1948, sendo Relator o pre
claro Ministro Edgard Costa;

“Embora exercida por advogado, 
mas, verificada a relação de emurê- 
go, nem por isso escapa ao amparo 
da ieeislaçâo trabalhista” — (Ac. de 
16-1-1947, in “D.J.” de 12-5-1947, 

। sendo Relator o eminente Ministro 
’ Anibal Freire).

Nãc é outra, senão esta, a tradi
ção jurisprudencial do Venerando 
Tribunal ad-quem, pois, corne bem 
acentua o ilustrado Procurador da 
Justiça do Trabalho, Dr. J. Antero 
de Carvalho — “há advogados-em- 
pregados que fazem jus às vantasens 
atinentes aos empregados *comuns; 
êles têm tanto direito à proteção das 
leis trabalhistas quanto o contador,’ 
escriturário, médico ou engenneiro, 
que se submetam ao regime dos em
pregados comuns” — (v. Comentá
rios à Jurisprudência Trabalhista”, 
pág 225).

Nada justifica, portanto, que se te
nha por caracterzada uma ou outra 
das hipóteses constitucionais indica
das pela recorrente, em sua petição 
de fls. 302. Nego, em conseoiiência, 
seguimento ao recurso extraordiná
rio. por falta de amparo legal.

Publioue-se.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 

1955 — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente .

PROC. N.° TST — 2.573-52
Recurso extraordinário:

Recorrente: Acácio Ramos Correia.
Recorrida: Cia. Docas de San'os — 

(2.11 Região).
Não é caso de apêlo constitucional, 

porque, conforme ficou acentuado no 
despacho denegatório dos “emoargos ’ 
opostos para o Tribunal Pleno, o 
Acórdão da Egrégia Piimeira Turma 
(fls-. 80-86) não examinou oriva? pa
ra a caracterização da “desídia” 
imputada ao recorrente: “resolveu tão 
somente que o exame de matéria de 
fato não ensejava a revista intentada 
que deixou de conhecer por lhe 
or p:essupostos” (v. fls. 94).

Realmente, se “ambas” as nstAncla» 
ordinárias desta Justiça, com base em 
provas e fatos, entenderam .eonfigu 
ram. a “falta grave” imputada ao re
querido e deram pela “proceoêncla'' 
d) inquérito, como se reafirmou no 
Acórdão de fls. 98 a 101, níar.terid* 
aquêl' despacho denegatório, em Asra 
vo não”como admitir a alegada ofen
sa aos arts. 493 e 89S da Consúiàa- 
ção das Leis do TrabfJhn nem a dí- 

| vergência íúrisprudencial em que 
। busca também enquadrar o apê'o ex- 
! traordinário (Const. Federal, art, 101, 
n.’ ITi, alínea “a” e “d”).

Assim, indefiro o pedido de fls. 10* 
e nego seguimento ao recurso, por ia* 
ta de amparo lega',.

Publique-se.
Rio. 10 de novembro ds 1955. — 

Delfim Moreira Júnior Presidente.
PROC. N.° TST — 5.442-51
Recurso extraordinário:

Recorrente: Casa Arthur Napoleâo 
(Músicas) 3. A.

Recorridos: Cezar de Almeida Gon
çalves e outros — (1.» Região?.

Invoca a recorrente, para íustiflca.’: 
o cabimento do seu apélo, a hipótese 
prevista no art. 101, n.° III, alínea a, 
da Constituição Federal, sob a apela
ção de que teriam sido violados os ar
tigos 492, 503, parágrafo único, e 818, 
todos da Consolidação das Leis do 
Trabalho, como se vê da petição de 
fls. 311 e das lazões de fls. 312 a 315, 
apresentadas no nrazo legal.

Não houve, porém, ao contrário do 
alegado, em face da denegação limi
nar da “revista” impetrada pela re
corrente, ofensa a qualouer dos úl.ipo- 
sitivos legais acima referidos porque 
a decisão regional se baseara juma. si
tuação de fato realmente comprovada 
nos autos, para concluir, comr tam> 
.^m o fizera a instância mmmâria, 
pela procedência de pe^io je resci
são contratual - ajuizado qpo' rc^a- 
mantes, com apoio no que Vuõe o ar
tigo 48?, alínea “d”, da levisloeãocon
solidada (v. Acórdão de fls. 267-272 e 
sentença de fls. 239-240). A Egrégia- 
Segunda Turma dêste Tribunal, no 
Acórdão “sub-censura”, limitou-se aos 
próprios fundamentos do despacho 
agravado, para confirmá-lo tv fls. 
305-309), repelindo, em conseqüência, 
a hipótese de ser conhecida uma “re
vista” manifestamente íncaoível, “ex- 
vi” do disposto no art. 396 da Conso
lidação vigente, pois, na ve.dade, lon
ge estava de concretizar-se a suposta 
violação dos arts. 492 e 503, parágra
fo único, da mesma Consolidação Nem 
se reconhecera a ocorrência do ques 
tionacto “mõtivo de fôrça maior”, nem. 
seria licito opor a “estabilidade’ dos 
reclamantes oara “frustar” o paga
mento das inuenizações a que s mes
mos tinham, como têm, incorfeste di
reito, ror fôrça'de eg.uma rescisão 
contratua. (C.L.T., art 483).

Assim, indefiro o oediao de folhas 
311 e nego seguimento a recurso ex
traordinário, por abso.uta falta de 
apoio legal.

?ublique-se.
Rio, 2 de dezembro de 1955. — Del- 

fini Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

PROC. N.° TST — 6.235-54
Rscurso extraordinário-.

Recorrente: Egídio Amaral Goulart. 
Recorrido: Toledo, Soares & Compa

nhia Ltda. — d.» Região).
Inadmissível é o recurso extremo 

que tem em mira o reclamaste, cra 
recorrente, apoiando-se no art. 101, 
inciso Hl, alínea “a”, do permissivo 
constitucional.

A decisão, ora recorrida, após exa
minar detidamente tòdas as peças que 
compõem os presentes autos, concluiu, 
como o fez o acórdão regiona), pela 
ocorrência de motivos aue^oonfiguram 
a fôrça maior invocada pela recor
rida.

Essa circunstância foi posta em re
levo pelo laudo do perito desamoata- 
dor. cujo estudo meticuloso retrata 
muito bem a precária situação econó
mico-financeira da sociedade ora re
corrente.

A essa conclusão se chega, também 
cotejando-se os laudos dos demais pe
ritos com aauêle fá referido

Justo e jurídico, pois. ío> o jul?aá(> 
do E. Tribunal Recional. cue aplicou 
à espécie os disoosltivos legais ati
nentes à matéria e, como a aplicação 
do direito está na •ienendêncla do mo
do por que se 'apresentam os fatos, 
cujo coniunto consrí ut a “quaestio 
facti”, a solução não poderia ter sido 
outra.

Por essas razões, a C. Primeira Tur
ma não noderia fv^ir. ao mesmo modo 

1 de encarar a hipótese. “sub-ludice’’

Bernard.no
tratar.de
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êomo a apreciou o ar esto do iiastre 
órgão regional.

Por tudo isso se vê que não foi vul
nerado qu^quer preceito da nossa 
Constituição ou de lei federal e q/ie a 
má apreciação do feito — o que não 
se dá aqui — não oferece ensejo para 
o remédio heróico de qüc pretende 
usar o recorrente.

Nessas condições, uenego o pedido, 
obstando seu seguimento, como é de 
direito.

Pubiique-se.
Rio de janeiro, 3 do novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente,

PROC. N.° TST — 1.761-52
Recurso extraordinário:

Recorrente: Leonides Moreira Cam
pos.

Recorrido: Arlindo Paiva Fartes — 
<3.11 Região).

Não admito o presente apêlo por 
carecer de fundamento na ãrt. 101, 
n.° III, letra a, da Constituição Fe
deral, citados pelo Recorrente,

Na verdade, não se enxerga na pe
tição de fls. 180 qualquer argumento 
que convença a esta Presidência do 

.cabimento do recurso constitucional, 
visto como a decisão recorrida não 
praticou qualquer vulneração de lei 
federal, nem divergência da jurispru
dência, sendo indubitável que o caso 
se limita à matéria de fato, já sobe- 
ramente julgada.

Nestas condições, hei por pem negar 
seguimento ao pedido.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 

1955 — Delfim Moreira Júnior, pre
sidente do TST.

PROC. N.° TST — 1.407-54
Recurso extraordinário:

Recorrente: Rcdolpino Pereira Car- 
dim.

Recorrida: Inddstria Vidreira Minas 
Gerais Ltda. —. (3.® Região).

Baldo de qualquer fundamento é o 
apêlo extremo pretendido pelo Recla
mante, ora Recorrente, com apoio nas 
alíneas a e d. Inciso 111, do art. 101 
da Constituição Federal, visto como a 
decisão recorrida, não malferiu dis
positivo de lei federal ou divergia da 
jurisprudência assente.

A interpretação dada ao art. 543, 
parágrafo 3.*, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, pela E. Primeira 
Turma é a única que se coaduna com 
o verdadeiro espírito da legislação tra. 
balhista, no que concerne às garan
tias legais dadas àqueles que desem
penham funções de administração sin
dical -ou representação profissional, de 
sindicato devidamente reconhecido e 
não de mera associação profissional, 
de livie organização.

Não prosperam, pois, os argumen
tos aduzidos pelo Recorrente, citando 
decisões, que nenhuma pertinência têm 
com a questão focalizada no presente 
feito.

Não se amparando, devidamente, 
éste recurso nas hipóteses do permis
sivo constitucional citaao, deixo de 
admití-lo, negando-lhe seguimento.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

PROC. N.° TST — G. 164-53
Recurso extraordinário:

Recorrente: Vincas Boruserícius.
Recorrida; Cherman Smoleanschi 

i Cia. — (1.® Região).
Invocando amparo na alínea a, m-' 

ciso III. do art. 101 da nossa Carta 
constitucional, manifesta o Reclaman
te, ora Recorrente, o recurso extreme 
para C. Supremo Tribunal Federal, 
irresignado que se acha cum o jul
gado da E. Primeira Turma.

Sucede,. porém, que tal anélo não 
tem fundamento naquêle dispositivo 
constitucional, visto coma, examina
dos atentamente, os autos, não se 
pode concluir senão que o litígio se 
verificara, exclusivamente, em virtude 
de fatos resultantes de mal entendidos 
e incompreensões entre as partes, e 
que as provas dessas circunstâncias 

náo foram feitas, a ponto de trazer ao 
espírito dos julgadores de primeira e 
segunda instâncias a necessária con
vicção, não sendo fácil, como parece 
ao recorrente, deduzi-las pelos indí
cios, aqui pouco veementes.

Por aí se vê que tôda a discussão não 
saiu do terreno da quaestio facti, in
suscetível de ser objeto da revista in
tentada e as razões, pelas quais o 
Recorrente pleitea o apêlo constitu
cional, são as mesmas, com ligeiras 
variações, mercê da habilidade e cul
tura do seu ilustre advogado.

Não conhecendo aquela Turma da 
revista aviada, por tais motivos, cum- 
pridamente expostos no acórdão pre- 
prolatado (fls.' 147-151), não infrigiu 
êle qualquer dispositivo legal, sim
plesmente porque a aplicação da lei 
dependeria da apuração da verdade 
dos fatos, através sua prova, que, no 
caso, foi bastante fraca, tendo em vis
ta o alegado pelo Recorrente.

Por tudo isso e pelo mais que cons- 
ía dos autos, resolvo indeferir o pe
dido. para negar seguimento ao re
curso, por falta de amparo.

Publique-se.
Rio de janeiro, 1 de dezembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior pre
sidente do TST.

PROC. N.° TST — 388 55
Recurso extraordinário:

Recorrente: João Zaiden.
Recorrida: Giraud & Cia. Ltda. — 

(1.® Região).
Pelo Acórdão de fls. 106-107, ora 

' impugnado por via de apêlo extraor
dinário, resolveu a Egrégia Primeira 
Turma dêste Tribunal não c mhecer 
do agravo por intempestivo, sob o 
fundamento de que “nenhuma prova 
apresentou o Agravante de que- tivesse 
recebido com atraso a nothibação”, 
sendo o recurso interposto a 20 de de
zembro de 1954 (fls 89), quando já 
decorrido mais de trinta (30) dias d- 
data em que fóra expedida a questio- i 

I notificação do despacho devega. 
' ‘orlo da “revista” impetrada pelo ilus- | 
tre advogado do reclamante, conforme ! 
certidão de fls. 87. Subsistiu, em con
sequência, por efeito da intempesti- 
vidade do Agravo, a denegação limi
nar daquèlé recurso, alias desprovido 
de amparo em qualquer das hipótese 
previstas no art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, como demons
trado no respeitável despacho de 
fls. 86 verso, porque a decisão regional 
concluira pela “inexistência úa relação 
de . emprêgo” fundada nos e’ementos 
probatórios constantes dos autos (tr.

, Acórdão de fls. 76-77).
Certificada, como foi, a expedição da 

notificação sob'registro postal, em data 
de 10 de novembro de 1954 (fls. 87), 
não seria possível, realmente, por 
mais tolerante que se. fôsse em maté
ria do prazo, “admitir-se um atraso 
de mais de 30 dias, sem provà” 'fô- 
ihas 107). Houve, inconcreto, obser
vância de uma das regras alternativas 
estabelecidas no art. 774 da legislação 
consolidada, ou seja, a notificação por 
via postal, aue foi recebida pelo pró
prio advogado aue subscrevera o “re
curso de revista” indeferido pelo dou
tor Presidente do Tribunal a quo, 
pôsto oue endereçada ao recorrente 
sob seus cuidados (registrado número 
72.844) . Nem por isso deixou de ser 
“pessoal” a notificação, cuja íalta 
de recebimento, se comprovada, é que 
ilidiria a reconhecida intempestivi- 
dade do Agravo interpôsto cêrcs. do 
quarenta dias após a expedição da re
ferida notificação postal.

Iniprocede, portanto, a arguida vio
lação do art. 774 da Consolidação vi
gente. sendo manifesta a falta de per
tinência das demais violações alega
das pelo recorrente, inclusive do ar
tigo 3.“ da mesma Consolidação, por 
envolverem o mérito da causa sobera
namente apreciada pela segunda ins
tância, a cuja decisão se pretendeu, 
sem êxito, interpor uma “revista que 
não se enouadrava no permissivo ie- 
gal (C.L.T., art. 896. alínea a e b. 
conforme. ficou mantido pelo nao co
nhecimento do Agravo, por mt^m^ 
pestivo.

Aos sete dias do mês de dezembro 
do ano de mil novecentos e cinqüenta 
e cinco, na sala de sesJtes do Tribu
nal Superior do Trabalho, onde se 
achava o Exmo. Sr. Ministro Valde
mar Ferreira Marques, comigo servin
do de escrivão, que nesta subscrevo, foi 
pelo mesmo Exmo. Sr. Ministro or
denado se abrisse a audiência para pu
blicação de acórdão.

Aberta a audiência, foram publica- 
| dos os seguintes acórdãos.

Embargos:
TST — 4.623-54 — TRT da 2.“ Re

gião. Embargante: Maria da Concei
ção Silva. Embargada: Cia. fiação e 
Tecidos Santa Maria. (TP — 195-55). 
— Decisão: Conheceram dos embargos 
e, por maioria, para recebê-los para 
restabelecer a sentença da Junta de 
Conciliação e Julgamento. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Thélío da 
Costa Monteiro.

TST — 4.643-54- — TRT da 3 a Re. 
gião. Embargante: cia. Agro Coloni
zador a Industrial S. A. Embargado; 
Ciro de Campos Valente. (TP-221-551. 
— Decisão: Conceberam dos embar
gos e, por maioria, acolhê-los para, 
reformando a decisão embargada, de
terminar que o Tribunal Regional jul
gue a exceção de suspeição do Doutor 
Juiz de Direito da Comarca de For
mosa, Estado de Goiás.

TST — 4.890-54 — TRT da 2.a Re
gião. Embargante: Emilia Rodrigues 
e outras. Embargada: Cia. Fiação e 
Tecidos Santa Maria (TP — 197-55). 
— Decisão: Conheceram dos embar
gos e recebê-los para restabelecer a 
sentença da Junta de Conciliação e 
Julgamento.

TST — 5.299-52 — TRT da 2.a Re
gião. Embargante: Valter Prado. Em
bargado: Banco Português do Brasil 
S. A. (TP — 248-55). — Dee^ão: — 
Conheceram das embargas e recebê- 
los para restabelecer a decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região.

TST — 6.259-53 — TRT da 2a Re
gião. Embargante: Cia. Fôrça c Luz 
Noite de São Paulo. Embargada: En
rico Banella (TP — 239-55). — De
cisão: Conheceram dos embargos e re
cebê-los para, reformando a decisão 
embargada, julgar improcedente a re. 
clamação.

Agravo de Instrumento
TST — 1.969-55 — TRT da 2.» Re

gião — Agravante: MetAlúrglca Fra- 
calauza S.A. — Agravados; José 
Lima e Antônio Cordeiro. (3a 1.105 
de 1955).

Deixo, face ao exposto, de a dm tír 
o recurso de fls. 109 e seguintes, por 
falta de amparo constituciojal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 2 de dizcrnbro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior. Pre
sidente do TST.

PROC. N.° TST — 2.437-53
Recurso extraordinário ■.

Recorrente: Oscar Salgado.
Recorrido: Horácio Teixeira de An

drade — (3.a Região).
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 293 e seguin
tes, Interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, alínea III, 
letras "a” e “d” da Constituição Fe
deral.

Abra-se vista às partes Interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamente, 
para oferecimento de suas razoes de 
defesa na fqrma da lei, prosseguindo - 
se, ulteriormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

TÊRMO DA TRIGÉSIMA SÉTIMA 
AUDIÊNCIA, REALIZADA EM 7 DE 
SETEMBRO DE 1955

Presidente do' Exmo. Sr. Ministro 
Valdemar Ferreira Marques, Juiz 

' Semanário, Escrivão o Sr. José Bar
bosa de Mello santos.

D,cisão: Deram provimento ac agra
vo para determinar a subida do recur
so, com as cautelas da lei.

TST — 3.451-55 — JCJ de Rio 
Grande — Agravantes: Figueiredo & 
Cia. — Agravada: Maria Eugênia Di« 
nlz. (2». 1.8211-55).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unantmementé.

TST — 3.894-55 — TRT da 1.* 
Região — Agravant,; José Teixei
ra (Olaria São Benedito) — Agra
vado: Antônio Corrêa de Souza. (1.* 
1.46J-55).

Decisão: Negarm provimento ao 
agravo.

TST — 4.576-55 — TRT da 6.“ Re
gião — Agravante: Cotonificio Othon 
Bezerra de Melo S.A. — Agravado: 
José da Silva e outros. (2? 1.819 
de lf-55).

Decisão: Negaram provim,nto ao 
agravo, unanimemente.

TST — 4.872-55 — TRT da 2.» 
ReFgião — Agravante: S.A. Indús
trias Votorantim — Agravado- Lá
zaro Marques. (2a 1.732-55) .

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST — 5.117-55 — TRT da 2.» 
Região — Agravantes: Manoel Su- 
maquero Morales — Agravado: Ju- 
ckey Club d, São Paulo. (2a 1.7W 
de 195J).

Decisão: Negaram provimento ac 
agravo.

Recurso de Revista
TST — 91-54 — TRT da 1? Região 

— Recorernte: Chistiani Nicolau En
genheiros e Construtores S.A. — Re
corrido: Mano.l Rodrigues da Mota. 
(Ia 1.429-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso.

TST — 106$-54 — TRT da 4.’ 
Região — Recrrentes: Paulo Vieira 
e Paulo Ritamann — Recorrida: Coo
perativa de Produtos do Mate Ca- 
noinhas Ltda. (Ia 1.430-55).

Decisão Conheceram do r,curso e 
deram-lhe provimento para determi
nar que o Tribunal a quo aprecie e 
julgue o mérito do recurso ordiná
rio. unanimemente.

TST — 254-54 — TRT da 2a R.- 
gião — Recorrentes: Salvador Mar- 
chesin e outros — Recorrida: Es
trada de Ferro Santos a Jundiaí. 
(Ia 1.532-55».

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 395-55 — 8a JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Banco 
Hipot.cário Gramacho S.A. — Recor
rido: Joacuim Pinto da Silveira. (2a 
1.290-55)J

Decisão: Não conheceram do re- 
! curso, unanimemente.

TST — 397-55 — 8a JCJ do Dis
trito Federal — Recorernte: Besbla 
S.A. — Recorido: Arlindo Evange
lista da Fonseca. (2.a 1.297-55».

D.caão: Não conheceram do recur
so, unanimemente.

TST — l.a JCJ de Pôrto Alegre — 
Recorrentes: Rey. Fortes & Cia. Li
mitada — Recorrido; Heledoro Ge
raldo da Silva. (3a 1.101-55).

Decisão: Conhec,ram do recurso e 
negaram-lhe provimento.
, ~,838-55 ~ 8-“ JCJ do Distri
to Federal — Recorrente: Cia. Ferro 
Caml do Jardim Botânico — Recor
rido: Benedito Ramos. (2.a 1,309 de 
1955).

Decisão; Não conhcc.ram do re
curso, unanimemente.
^T ~ 8«>-58 - TRT da 3.- Re-

Antônio Luciano 
Ptieoia — Recorridos: Raimundo Fer- 
lena de Alm,ida e outros. (2.** 1.332 cio 1955.».

Cohbeceram do recurso e 
d„ram-lhe provimento para anular o 
P^o “Abiní«o-, proced-sndoZse £ 
1M>í^^lís^ruçao Julgamento.

TST — 968-55 — TRT da 5 a Região - Recorernte: Celso Rosa Certeira 
T Reyorida: Urbânia Cia. Nacional 
der^AUrns. (2a 1.479-55 >.
derím^m1 Conhsceram do recurso , 
d^aju-lhe provimento para, julga»-» 
ao incimpetente a Justiça do Tlftbs»
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lho, remeter os litigantes is vias or
dinárias.

TST — 1.007-54 - TRT da 5? Re
gido — Recor.rnte: Everaldo Alves 
Moura — Recorrido: Casa Stela 
(1.» 1.552-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso.

TST — 1.032-54 — TRT da 5.» Re
gião — Recorernte: .Regina Fiúza de 
Fererira Bandeira — R,corrido; Patrí
cio Brito de Lima (1.®. 1.545-55).

Decisão: Não , conheceram do re
curso .

TST 1.255-54 — TRT da 3.» Re
gião — Recorente: Cia. Mogiana de 
Estradas de Ferro — Recorido: Al
bino Pinhal. (!.». 1.565-55).

D,cisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso.

TST — 1.278-54 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Cia. Luz Steárlca 
— Recorrido; Valcntim Pereira. il.® 
1.566-55).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lh, provimento para, anulado a 
decisão recorirda, determinar seja o 
recurso julgado como de embargos, 
unanimemente.

TST — 1.419-54 — 4a JCJ do Dis
trito Federal — R,corrente: Cia. de 
Transportes Comercial e Importado
ra — Recorrido; José Duque Sobri
nho e outros. <1.* 1.567-55).

Decisão: óão tomaram conhecimen
to do recurso.

TST — 1.602-54 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Luiz Afonso D’ 
Escragn,lle Filho — Recorrido; Sal
vador Vieira Baião. (1.® 1.570-55).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para determi
nar que o Tribunal a quo aprecie e 
julgue o r,curso ordinário, como de 
direito.

TST — 1.660-54 — TRT da 2.® Re
gião — Recorernte: João Leonidas 
Ferreira & Filho — Recorrido; José 
Piorim e Agenor Mendes. (1* 973-55).

Decisão: Sem div.rgência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST — 1.787-54 — TRT da 5.» Re
gião — Recorente: Irmãos Taborda 
& Cia. Recorrido: Maria Laurita Bar
reto. (1.631-55).

Decisão: Conheceram do r,curso e 
negaram-íhe provimento, determinw- 
do seja apurado na execução a parte 
referente ao pagam,nto de salários de 
mês de julho de 1953.

TST — 2.160-54 — TRT da 2.® Re
gião — Recorrente: Transporte Sam- 
cap Ltda. — Recorido: Manoel Neron 
de Alvarenga. (1.314-55).

D,cisão: Unânimemente, indeferi
ram a juntada requerida pela em
presa e não conheceram do recurso.

TST — 2.169-54 — TRT da 3“ Re
gião — Recorrente: “A Ünica” Li
mitada — Recorido: Dalton sebastião 
Bastes. (1.» 1.1218-55).

Decisão: Conhec.ram do recuros e 
deram-lhe provimento pára determi
nar que o Tribunal a quo aprecie e 
julgue o recurso ordinário, unani- 
rn emente.

TST — 2.230-55 — TRT da 2.» R,- 
gião — Recorrente: Sociedade Téc- 

• nica “Bremenais” Ltda. — Recor
rido: Luiz Herculano Salvia e outros. 
(Ia. 1.277-55).

Decisão: Conheceram do recurso e, 
»or unanimidade, d,ram-lhe provi- 

^nento para determinar que o Tribu- 
íMl d quo aprcle e julgue o recurso 
fedinário.

TST _  2.238-54 — TRT da 4.® Re- 
«ião — Recorrente: Saturnino Ferrei- 
5^ _  Recorido: Antnôio , Salomão 
glfalcon. (3.* 1.259-55).

í Decisão: Conheceram recurso e 
ÜBtsmcü» provimento, em parte, » 

fim de mandar computar a habitação 
no cálculo da indenização e das férias.

TST — 2.393-55 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrentes: Sebastião Tei
xeira e outros — Recorrida: C. Fer
reira & Borges. (2.®. 1.712).

Decisão: Eem divergência, conhece
ram do rcurso „ no mérito, deram- 
lhe provimento, em parte, a fim do 
julgar procedente as reclamações, ex
cluídos os dias de greve, as férias e 
as indenizações aos empr,gados que 
tenham menos de um ano de serviço, 
tudo a ser apurado em execução.

TST- 2.386-54 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Alfred Brich Ha- 
bn.feld — Recorrido: Amadeu, Vieira 
Pinto Ltda. (1.» 1.623-55).

Decisão; Não conheceram do re
curso.

TST — 2.387-54 — TRT da Ia Re
gião — Recorente: Usina Santana 
S.A. — Recorrido: Louis Vincent e 
outros. (1.* 1.629-55).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unanimement,.

TST — 2.388-54 — TRT da 3.® Re
gião — Recorrente: Colégio Brasi
leiro de São Chistovão — Recorido: 
Maria José da Cunha Sanches. <1.® 
1.624-55).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provim,nto para restabe
lecer a sentença da Junta de Concilia
ção e Julgamento.

TST — 2.390-54 — TRT da 3.® 
Região — Recorrente: Sr. Jonh Del 
Roy Mining Co. Ltda. — Recorrido: 
José Francisco Rodrigues. (1.654-55).

Decisão: Não conh.ceram do re
cluso.

TST — 2.391-54 — TRT da 3.» Re
gião — Recorrente: St. Jonh Del Rey 
Mining Co. Ltda. — Recorridp: José 
Evangelista de. Oliveira. (1.® 1.655 
de 1955).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unanimemmte.

TST — 2.525-55 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Antônio Luiz Fer
reira e outros — Recorrida: Fábri
ca de Móveis Isaac Roitman. (2.® 
1.639-55).

Decisão: Conheceram dor ecurso e 
d,ram-lhe provimento, em parte, para 
julgar procedente a reclamação, ex
cluindo o pagamento dos dias de 
greve.

TST — 2.660-55 — TRT da 4.® Re
gião — Recorrente: Langer & Kobi- 
laneki — Recorrido: Antônio Aguiar. 
(3. 1.593-55).

D,cisão: Não conheceram do recur
so, unanimemente.

TST — 2.746-54 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Construtora Mar
tins Ferreira Ltda. — Recorrido: 
Clemente Alves dos Santos e Antônio 
Fernandes Pôrto. (1.® 1.517-55),

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para julgar 
improcedente as reclamações.

TST — 2.817-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recor,rnte: S.A. Diário de 
Noticias — Recorrido: Nelson Raposo. 
(1.® 1.412-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso, unanimemente.

TST — 2.829-55 — TRT da 2.® 
Região — Recorente: Soci.dade Téc
nica de Matérias Sotema S.A. — 
Recorrido: Heron Vanderley <2*. 
1.596-55).
. Decisão: Rejeitaram a preliminar 
de desrção e não tomar conhecimen
to do recurso.

TST — 3. 375-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Industriá- 
rios — Recorrido: Vasco ento Cou- 
tinho e outros. '1.® 1.518-55).

Decisão; Conhec,r do recurso e de
ram-lhe provimento para, consideran

do a Justiça do Trabalho incompeten
te, anular o processo ab-initio reme- 
tendo-se as partes ao Juízo dos Feitos 
da Fazenda.

TST — 3.714-55 — TRT da 4.» 
Região — R,corrente: Lanifício Sul 
Riograndense S.A. — Recorrido: José 
de Souza Machado. (3.® 1.630-55).

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para absolver a 
recorrente da cond.nação imposta, 
unanimemente.

TST — 4.119-55 — TRT da 1.» Re
gião — Recorernte: Marmoraria Ca
rioca Ltda. — Recorrido: José Ta
vares e outros. (1* 1.361-54).

Decisão: Conheceram do recurso , 
negaram-lhe provimento.

TST — 4.144-55 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Cia. Boa vista de 
Seguros — Recorridas: Kito Soares 
Marrioig e Ismael Schnaid.r. (2.® 
1.736-55).

Decisão: Sem Divergência, manda
ram juntar por linha os artigos de 
atentado apresentados pelos recorridos 
deixando os mesmos á apreciação da 
Junta quando da execução e não 
conh.cer do recurso.

TST — 4.523-54 —TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Toth Sandor — 
Recorido: José Heller. (1». 1.382-55).

Decisão: Por unanimidade não co
nheceram do recurso.

TST — 4.614-54 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Otedoralvo Gui- 
rino Farias — R.corrida; Cia. de Car
ris, Luz e Fõrça do Rio de Janeiro 
Ltda. (1? 1.975-55).

Eecisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso.

TST — 4.625-55 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Cia. America 
Fabril e João Tavares — Recorido: 
Os mesmos. (1.®' 1.528-55).

Decisão: Não tomaram conh.cimen
to de ambos os recursos.

TST — 4.675-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorente: José batista — 
Recorrido: Cia. de Carris, Luz e 
Fõrça do Rio de Janeiro Ltda.

TST — 4.817-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrentes: Manoel Lour,i- 
ro Dias Júnior e outros e Cia. Na
cional de Navegação Costeira — 
(1.® 1.304-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to de ambos os recursos, por unani
midade de votos.

TST — 5.002-54 — TRT da 2.» Re
gião — R.corrente: António Ivoglis 
e outros — Recorrido: S.A. Moinho 
Santista — Indústria Cereais. (3.® 
1.106-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST — 5.256-55 — TRT da 3.» Re
gião — Recorente: Manoel Romualdo 
Alves e outros — Recorrido: Emprê- 
sa Construtora Mineração Ltda. í2." 
1.782-55).

D,cisão; Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento.

TST--5.472-55 — TRT da 1.» 
Região — Recorrente: Emprêsa “Ã 
Noite” — Recorido; Oscar Ricardo 
Holfman. <2.® 1.789-55).

Decisão; Sem divergência, rejei
taram a exceção d, incompetência, 
não conheceram dor ecurso.

TST 5.632-55 — TRT da 1.® Região. 
Recorrente: S. A. Industrial e Imo
biliária Santa Angela. Recorrido: — 
Ernesto Colasanti. (2.® 1.784-55).

Decisão: Sem divergência de votos, 
conheceram do recurso, e rejeitando 
a preliminar de intempestividade ar
guida pelo recorrido, deram-lhe provi
mento para determinar nova instru- 
। ção e julgamento, cientificando-se os 
j litigantes por seus representantes le
gais. com as cautelas necessárias.

’ TST 5.640-55 — TRT da 2.® Região, 
i Repor:entes: Diomedcs M. Pinto — 
: 'Fábrica de Belas Deta»), Recorri-

das: Petrolina Maria da Penha Feito-’ 
sa e Lucília Borges Lira. <3.® 1.792 de 
1955).

Decisão: Não conheceram do «cur
so.

TST 5.755-55 — TRT da 2 - Região. 
Recorrente: Luís Auricchio e outros. 
Recorrido: S. A. Fábrica de Predile
tos Alimentícios “Vigor” (2.® 1 793 de 
1955).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST 5.984-53 — TRT da 4? Região. 
Recorrente: Frigorífico Lageado "Li
mitada. Recorridos: Maria Iselda t 
Carmem Luíza Susbach. (3.® 901-55).,

Decisão: Conheceram do recurso â, 
deram-lhe provimento para julgar 
Improcedente a reclamação.

TST 6.163-53 — TRT da 1.® Região. 
Recorrente: Condomínio do Edifício 
“Crubixais”. Recorrido: Valdemar 
Fonseca Valença. (1.® 1.469-55).

Decisão: Conheceram do recurso, 
rejeitando a preliminar de incompe-, 
tência da Justiça do Trabalho, nó 
mérito dar-lhe provimento para jul
gar o Reclamante carecedor do ação.:

TST 6.640-53 — TRT da 1.® Região. 
Recorrente: Julius Kulick. Recorrida; 
Léa Moreira. (1.® 1.581-55). Decisão: 
Conheceram do recurso e deram-lh^. 
provimento para anular o processo 
ad-initio; j

TST 6.805-53 — JCJ de Juiz de Fo
ra. Recorrente: Cia. Têxtil Bernardo 
Mascarenhas. Recorrido: jandir cor-” 
rela da Silva. (1.® 947-55).

Decisão: Conheceram do recurso 
deram-lhe provimento para’ determl-* 
nar que o pagamento das férias sete 
feito de acordo com o disposto no s’ 1J. 
do art. 140 da Consolidação das Leig 
do Trabalho. j

TST 6.898-55 — TRT da 8.® Regiãô. 
Recorrente: Fábrica de Guaraná Fiei,1 
Recorrido: Iraci Monteiro di Cost».'* 
(1.® 985-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST 7.044-53 — TRT da 1.® RegiãJ. 
Recorrente: Antônio Castro Fernan
des. Recorrido: Emprêsa "A Noite”. 
(1.® 1.397-55).

jDecisão: Não tomaram conheci
mento do recurso.

TST 7.080-53 — TRT da 1.® Região. 
Recorrente: Manuel Pereira da Silva, 
e Confecções Bertha Ltda. Recorrido: 
Os mesmos. (1.® 1.404-55).

Decisão: Não conheceram de ambos 
os recursos. /

TST 7.083-53 — 5.® JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Shell Mex do 
Brasil Ltda. Recorrido: Eduardo Freú 
cisco de Paula. (1.® 1.405-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso, unânimemente.

TST 7.238-53 — TRT da 2? Região. 
Recorrente: João Gicrun.

Recorrido: Indústrias J. B. Duarto 
S. A. (1.® 1.398-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso.

TST 7.242-53 — TRT da 3.® Região. 
Recorrente: Mário Otero. Recorrido: 
Cia. Mineira de Eletricidade. (S.® 
1.026-55).

Decisã.o: Conheceram do recuts» 
contra o voto do Sr. Ministro Júlio 
Barata, deram-lhe provimento, em 
parte, a fim' de determinar a tead* 
missão do recorrente, sem o paga
mento dos salários atrasados, ou re
conhecer-lhe direito ao pagamento da 
indenização simples, caso assim con
venha à emprêsa.

TST 7.302-54 — TRT da 1.’ Região. 
Recorrente: Onofre Antônio de Sousa 
e Domingos Pereira de Oliveira. Rt-
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jeorrido; D. Grossman — Fábrica de 
(Móveis. (2 A 1.648-55).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento em parte, para 
'julgar procedente a reclamação.

TST 7.309-53 — TRT da Ia Região. 
Recorrente: A. P. Vieira (Móveis). 
Recorrido: Perfeito de Souza. (l.a 
'1.678-55).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente;

TST 7.310-53 — TRT d<a 1.» Região. 
Recorrente: Georgiano Vieira. Recor
rido: Paul J. Christoph Co. (1," 1/79 
do 1955).

Decisão: Não se conheceram do re- 
curso.

TST 7.350-53 — TRT da 1.» Região. 
Recorrente: António Malveira da Sil- 
• a. Recorrido: Padaria e Confeitaria' 

.Celeste, (i# 1.114-55). '
Decisão: Não conheceram do reçur-l 

£0,
TST 7.392-53 — TRT da IA Região.I 

Recorrente: Manuel Galdino de Sou
za. Recorrido: padaria Central de Ja- 
carepaguá. (1.» 1.433-55).

Decisão: Não conheceram do recur- 
«0.

anterior, a qual foi aprovada, sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 6.769-55
Relator: Ministro Godói Ilha— Re

corrente: Usina S. José S. A. — Re
corrido: Sind. dos Trab. nas Ind. do 
Açúcar Dôces e Conservas Alimentí
cias do Rio de Janeiro — Recurso or
dinário de decisão do TRT da l.a Re
gião. — Resolveu-se retirar o pro
cesso de pauta para nova distribuição, 
em virtude de o haver sido como 
mandado de segurança e não como 
recurso ordinário. Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência, Senhor Mi
nistro Edgard Sanches,

Processo 5.835-52
Relator: Ministro Déllo A .Mara

nhão — Revisor: Ministro Télio da 
Costa Monteiro — Embargante: 
Lundgren, Irmãos, Tecidos S. A. — 
Embargados: Bonfim Ferreira Gandra 
c outros — Embargados à decisão da 
Egrégia 2.a Turma. — Resolveu-se 
conhecer dos embargos, por unanimi
dade, e, vencidos os Srs. Ministros 
Oliveira Lima, Valdemar Marques, 
Rômulo Cardim e Jônas Melo de 
Carvalho, rejeitá-lo. Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência, Sr. Mi
nistro Edgard Sanches. Deu-se por 
impedido o Sr. Ministro Carvalho Jú
nior. Pela embargante falou o advo
gado Dr, J, L. Azevedo Costa.

TST 7,438-53 — TRT da 1? Região. 
Recorrente: João Inácio. Recorrido: 
Padaria São Bento Ltda. (1.» 1.115-55

Decisão: Não conheceram do recur
so.

TST 7.625-53 — TRT da 6A Região. 
Recorrentes: Severpino José Bezerra 
ê Cia. de Tecidos Paulista. Recorri
dos: Os mesmos. (1.» 1.519-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to de ambos os recursos.

TST 7 635-53 — TRT da Ia Região. 
Recorrente; Estrada de Ferro Leopol- 
dina. Recorrido: Amphilóphia Ribei
ro de Aguiar. (1.» 1.507-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do recuso. (

TST 7.654-53 — 2.“ JCJ do Distritol 
Federal. Recorrente: João Agr.elo de 
Souza. Recorridos: Nunes Matias & 
Gonzalez. (Ia 1.520-55).

Processo 1.238-53
Relator: Ministro Tostes Malta — 

Revisor: Ministro Délio A. Maranhão 
— Embargante: José Perine e outros 
— Embargado: Cia. Mecânica e Im
portadora de S. Paulo — Embargos à 
decisão da Egrégia 2.11 Turma. — Re- 
solveu-se conhecer dos embargos, poi 
unanimidade, e, vencidos os Senho
res Ministros Godói Ilha, Antônio 
Carvalhal e Astolfo Serra, rejeitá-los. 
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência, o Sr. Ministro Edgard San
ches. Deram-se por impedidos os Se-

nhores Ministros Télio da Costa Mon
teiro e Carvalho Júnior,

Processo 6.902-54
Relator: Ministro —ônas Melo dc 

Carvalho —- Revisor: Ministro Tos
tes Malta — Embargante: José Jú
lio Rodrigues Alves — Embargada: 
Cerâmica S. Caetano S. A. — Em
bargos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma. — Resolveu-se conhecer dos 
embargos, contra os votos dos Senho
res Ministros Valdemar Marques e 
Rômulo Cardim, e, vencidos os Se
nhores Ministros Jonas Melo de Car
valho, relator, Oliveira Lima, Valde
mar- Marques. Astolfo Serra e Rômulo 
Cardim, recebê-los para, reconhecendo 
a competência da Justiça do Traba
lho, determinar a baixa dos autos ao 
Tribunal de primeira instância a fim 
de que julgue o mérito do pedido, por 
isso que a eleição do embargante para 
cargo de direção, não o privava de 
qualidade de empregado, suspenden
do-se apenas o contrato de trabalho 
durante o período do mandato. Desig
nado para redigir o acórdão o Se
nhor Ministro Tostes Malta. Deu-se 
por impedido o Sr. Ministro Télio da 
Costa Monteiro. Vice-Presidente, no 
exercício d:i Presidência Senhor Ed
gard Sanches. O Sr. Ministro Rô
mulo Cardim requereu justificação de 
voto. Pelo embargante falou o advo
gado Dr. Lauro Malheiros, e, pela em
bargada, o advogado Dr. Francisco 
Lotufo Filho. O Sr. Ministro Carva
lho Júnior chegou no decorrer do jul
gamento.

Após o julgamento dêsse processo, 
realizou-se a 37.» audiência de leitura 
e publicações de acórdãos, sob a pre
sidência do Exmo, Sr. Juiz Semaná
rio, Ministro Valdemar Marques.

Estrada de Ferro Leopoldlna — Dissí
dio Coletivo. — Resolveu-se, contra 
os votos dos Srs. Ministros Oliveira 
Lima, Valdemar Marques, Caldeira 
Neto, Rômulo Cardim e Jônas Melo 
de Carvalho, rejeitar a exceção de in
competência da Justiça do Trabalho, 
levantada pela empresa suscitada, 
com restrições do Sr. Ministro Tos
tes Malta, quanto â fundamentação. 
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência, Sr. Ministro Edgard San
ches,. O Sr. Ministro Carvalho Júnior 
não participou do julgamento.

Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 

1955. — José Barbosa de Melo Santos, 
Secretário Substituto.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 27 DE 

DEZEMBRO DE 1955

Processo TST n.“ 6.280-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ró- 

mulo Cardim. .
Espécie: Recurso ordinário de de

cisão do TRT da 4.a Região.
Interessados: Metalúrgica "Ebramo 

Eberle S. A. e outras Firmas e Sin
dicato dos Trabalhadores nas Ind. Me
talúrgicas e Mecânicas e de Material 
Elétrico de Caxias do Sul.'

Processo TST n.° 3.582-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ed

gard Sanches.
Espécie: Recurso ordinário de de

cisão do TRT da 5.“ Região.
Interessados: Sind. dos Trab. na 

Ind. de Panificação e Confeitaria da 
Cidade do Salvador e Daniel Ventin & 
Cia. e outros.Processo 7.034-55

Relator: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira — Revisor: Ministro Óscar 
Saraiva — Suscitantes: Sindicato dos 
Trabalhadores em Emprêsas Ferroviá
rias do ,Rio de Janeiro — Suscitada:

Processo TST n.“ 4.319-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ed

gard Sanches
Espécie: Recurso ordinário de de

cisão do TRT da 4.a Região.
Interessados: Vinícula Exportadora 

Erechim Ltda. e outras firmas e Sin
dicato dos Oficiais Marceneiros e Tra
balho-na Ind. de Móveis de Madeira 
de Erechim.

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do recurso.

Sala de Sessões, 7 de dezembro de 
1955. — José Barbosa de Mello Santos.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 37.» SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 7 DO MES DE DEZEMBRO l

DE 1955

Presidente — Ministro Edgard Ribeiro ' 
Sanches — Procurador — Dr. João I 
Antero de Carvalho — Secretário ' 

■— Sr. José Barbosa de Melo San
tos.

Processo TST n." 7.085-55
Relator: Exmo. Sr Ministro Godói 

Ilha.
Revisor. Exmo. Sr. Ministro Oli

veira Lima.
Espécie: Recurso ordinário de de

cisão do TRT da 1." Região.
Interessados: Liga do Comércio do 

Rio de Janeiro e Sind. dos Emprega
do no Comércio do Rio de Janeiro,

As 13 horas abriu-se a sessão com 
a. presença dos Srs. Ministros Godói 
Ilha, Oliveira Lima, Valdemar Mar
ques, António Carvalhal, Astolfo Serra, 
Rômulo Cardim, Oscar Saraiva, Tos
tes Malta, Jônas Melo de Carvalho, 
Télio da Costa Monteiro, Mário Lopes 
de Oliveira e, em virtude de convoca
ção, compareceu também o Sr. Minis
tro Délio de Albuquerque Maranhão. 
Deixaram de comparecer, por motivos 
justificados os Srs. Ministros Delfim 
Moreira Júnior e Júlio Barata.

Inicialmente, procedeu-se à soleni
dade de posse do Exmo. Sr. Ministro 
Joaquim Máximo de Carvalho Júnior, 
nomeado para ocupar a vaga decor
rente da aposentadoria concedida ao 
Exmo. Sr. Ministro Valdemar Pe- 
drosa. Após a leitura do compromisso, 
foi o novo Ministro saudado pelos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Vice- 
Presidente e Astolfo Serra, em nome 
do Tribunal. A homenagem associou- 
se, em nome da P. J. T.. o Procura
dor Dr. João Antero de Carvalho. Por 
último, em agradecimento, discursou 
o Sr. Ministro* Carvalho Júnior.

A seguir, determinou o Sr Ministro 
. Presidente a leitura da ata da sessão

Processo TST n " 5 001-54
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor:- Exmo. Sr. Ministro Godói 

Ilha.
Espécie: Embargos à decisão da 

Terceira Turma
Interessados: Sociedade Anônima* 

Indústria Votonantirn e Luís Gonzaga 
de Sousa.

Processo TST n." 4 624-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra.
Espécie: Agravo do art. 148 do Re

gimento Interno (Embargos:
Interessados: Mineração Geral do 

Brasil Ltda e Luís de Morais.
Processo TST n." 4 806-53

Relator: Exmo. Sr. Ministro As- 
tslfo Serra .

Espécie: Agravo do art. 148 do Re
gimento Interno (embargos'>.

Interessados: Maria Sousa Mendes 
e Sociedade Anônima Fábricas Orion.

RELAÇÃCZ DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS 
SRS. MWITROS EM 7 DE DEZEMBRO DE 1955

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Godói Ilha.
TST — 7 152-55 — Recorrentes — 

Sind, dos Trab, na Ind. da Alimen
tação de S. Gabriel. Cooperativa Ar- 
rozeira Batoví Ltda e outras — Re
corridos — Os mesmos.
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Rio do Janeiro, l de dezembro de 1955. — Agnelo Bergamini de Abreu, Secretário do TST.

Primeira Turma

RESUMO DA ATA DA 67.ª SESSÃO 
ORDINARIA, REALIZADA NO DIA 
9 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
1955

Presidente. Ministro stolfo Serra. — 
— Procuradors Dr. João Antero de 
Carvalho. — Secretário : Dr. Eros 
Tinoço.

as 13 horas abriu-se a sessão com 
a presença dos srs. Min>s;r> GocF; 
Ilha. Oliveira Lima e Ròmulo cardim.1

Lida a ata da reunião ui; rior e I 
posta em discussão, • aprovada sem I 
restrições.

No expediente, unãnusén ente a 
Turma aprovou proposta cio Excelen
tíssimo Sr. Ministro Pr-.s.dent’?, para 
que constasse em ata uu: voto ce coa • 
gratulações pelo transcurso da data 
natalícia do Exmo. S- Ministro cal
deira Neto ontem ocjrida.

JULGAMENTOS

Processo n.° 122-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro oliveuv Lmia — 
Recorrente: C-ia. Nitro Química Bra- 
sileira — Recorrido; vlaneel Andrade 
Catã — Recurso de revista de decisão 
do TRT. da 2.® Região. — Resolveu- 
se não conhecei do recurso, anânnne- 
mente.

Processo n.“ 198-53
Relator; Ministro Godoy Ilha — 

Revisor:“ Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Antônio Nogueba — Re
corrida: Indústrias Reunidas ti wme- 
negildo Morbl — Recurso õe revista 
rie decicão do TRT. da 2.® Região. - 
Resolveu-se vencido o Sr. Ministro 
Godoy Ilha, relator, não conhecer do 
recurso. Designado para redigir o 
alórdão o Sr. Ministro Oliveira Lima.

Processo n.° 2.013-55
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor: Ministro Ròmulo C-vdim - 
Recorrentes: Souza Luz & Cia. Ltda. 
— Recorrida: Maria das Dôres Car
valho — Recurso de revista de deci
são da 3.® JCJ. do Distrito Federal. 
— Resolveu-se conhecer do recurso c 
dar-lhe provimento para absolver a 
«npr&sa da condenação que ihe t»1 
imposta, unãnlmemente.

Processo n.° 1.030-55 
: Relator: Ministro Godoy Ilha . — 
Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Metalúrgica Paulista ao- 
cicdade Anônima — Recorrido; João 
Lopes — Recurso de revista de decisoã 

; do TRT. da 2? Região. — Resolyeu- 
se adiar o julgamento em virtude cie 

• empate verificado, a fim de aguardar 
!a presença do Sr. Ministro Caldeira 

Neto para participar da votação. Os 
Srs. Ministros Godoy Ilha, relator e 
Oliveira Lima, revivsor. não conhece
ram do recurso, e os Srs. Ministros 
Astolfo Serra, e Ròmulo Cardim, dêle 
conheceram. Pela recorrente falou o 
advogado Dr. Eduardo Cossermelll.

PiVtsso n. 511-55
Relator: Ministro Godoy Ilna -• 

Revisor: Ministro Oliveira Lima - 
Recorrente: Transportadora Inca Li- 

[mitada - Recorrido: Luiz Nicolau da 
Conceição — Recurso de revista de 

' decisão do TRT. da 1.® RegDo. - 
1 Resolveu-se adiar o julgamento em 
. virtude de empate verificado na vc- 
. tação. a fim de aguardar a pfesença 
ido Sr. Ministro Caldeira Neto para 
' participar do julgamento, a Turma, 
isem divergência, conhecer do recurso 
Os Srs. Ministros Gdoy Ilha, eeiator, 
a Astolfo serra, negaram provimento 
ao recurso, e os Srs. Ministros GH- 
veira Lima, revisor e Ròmulo cardim, 
lhe deram provimento para restabe- 
cer a decisão de primeira instância.

Processo n. 2.038-55
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

í Revisor: Ministre Ròmulo Cardim — 
• Recorrentes: Basi • j Garcia e outros 
i— Recorrida: Sul-América Terrestres, 
' Marítimos e Acidentes — Recurso de 
| revista de decisão do TRT. da 2/ 
i Região. — Resolveu-se, vencido o 
iSr. Mii.istro Godoy Ilha, não conhe
cer do recurso.

Processo n. 452-54
Relator: Ministro Ròmulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godcy Ilha — 
Recorrente: Frigorífico Serrano s. A. 
— Recorrido: Laudelino dos Santcs 
Morais — Recurso de revista de de- 

icisão do TRT. da 4.® Região. — Re
solveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo n. 505-54
Relator: Ministro Róniuio Cardim 

— RevXor; Ministro Godoy Ilha — 
.Recorrente: Benedito Marques Fer- 
jreira — rLcorrld»; cooperativa Cen

tral dos Produtos de Leite Ltda. — 
Recurso de revista de decisão do TRT. 
da 3.® Região. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente.

Processo n. 687-54 
Processo n.° 687-54

Relator: Ministro Ròmulo Cardim 
— Revisor; Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Ivonir Franco — Recor
rido; AAdolpho Schechtman — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da 1.® Região. — Resolveu-se, vencido 
o Sr. Ministro Godoy Ilha, revisor, 
não conhecer do recurso.

Processo n.° 900-54
Relator: Ministro Ròmulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Moacir de Souza Ameno 
— Recorrida: Cia. Siderrúrgica Bel- 
go-Mineira — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da 3.® Região. — 
Resolveu-se, vencido o Sr. Ministro 
Godoy Ilha, revisor, náo conheecr do 
recurso.

Processo n.“ 1.004-54
Relator: Ministro Ròmulo Cardim 

— Revisor; Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Alberto Ludgren Tecidos 
S. A. — Recorrido: Nilo José de Car
valho — Recurso de revista de decisão 
do TRT. da 6.® Região. — Resolveu- 
se conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento unânimemente.

Processo n.° 1.917-55
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor: Ministro Ròmulo Cardim — 
Recorrente: Cia. Antártica Paulista 
Indústria Brasileira de Bebidas e Co
nexos — Recorrida: Auta Leão Bar
bosa — Recurso de revista de deesião 
da 2.® JCJ de São Paulo. — Resolveu- 
se conhecer do recurso/e dar-lhe pro
vimento para absolver a recorrente 
da condenação que lhe foi imposta, 
unânimemente. Pela recorrente falou 
o advogado Dr. Nelson de Azevedo 
Branco.

Processo n.° 1.929-55
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor: Ministro Ròmulo Cardim — 
Recorrentes: Tsutoni Otsuhi e outros 
— Recorrida: Expresso Brasileiro Via
ção Ltda. — Recurso de revista de 
decisão do TRT. dá 2.® Região. — 
U?solveu-se não conhecer do recurso, 
mâaimementc.

Processo n.° 430-54
Relator: Ministro Rômulj (Jardim 

Revisor: Ministro Goaoy Ilha — Re
corrente: Condomínio do Edifício

Bagé — Recolhido; Geraldo Avelino 
idos Santos — Recurso de revista dfe 
[decisão do TRT. da 1.® Região. — 
[ Resolveu-se, vencido o Sr. Ministro 
Godoy Ilha, revisor, conhecer do re- 

! curso e dar-lhe provimento para de
clarar o recorrido carecedor de ação.

Processo n.° 509-54
Relator: Ministro Ròmulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recrroente: Leonardo Wlchrowski —- 
Recorrido: Frigorífico Serrano 8. A. 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT. da 4.® Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânlmc- 
mente.

Processo n.° 512-54
Relator Ministro Ròmulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recorrentes: João Vicente da Cruz & 
Cia. Ltda. — Recorrido: Sebastião 
da silva Reis — Recurso de revista de 
decisão da 1.® JCJ. de Niterói. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unâninieniente.

Processo n.° 2.0*0
Relator: Ministro Astolfo Sei\« — 

Revisor; Ministro Ròmulo Cardim — 
Recorrente: Benigno custódio -- Re
corrida: Soc. de Engenharia Poli
técnica Ltda. — Recurso de revista 
de decisão da 2.® Região. — Resol- 
vcu-se não conhecer do recurso, unâ- 
Hímemente.

Processo n.° 2.060-55
Relator: Ministro Astolfo Seria 

— Revisor: Ministro Ròmulo Cardim 
— Recorrente: Cia. Energia Elétrica 
da Bahia — Recorrido: Aurélio Vítor 
Brandão — Recurso de revista de de
cisão do TRT. da 5.® Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo n.° 2.167-54
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor; Ministro Ròmulo Cardim — 
Recorrente: “A Americana”, Bebidas 
e Refrigerantes S. A. — Recorrido: 
Antônio Cabraia — Recurso de revis
ta de decisão do TRT. da 3.® Região. 
— Resolveu-se adiar o julgamento em 
zirtude de empate verificado, a fim 
de aguardar a presença do Sr. Minis
tro Caldeira Neto para participar da 
votação, cs Sr. Ministres Astolfo 
Serra, relator, e Godoy Ilha, não co
nheceram do recurso, e os Srs. IA'.- 
nistros Ròmulo Cardim, revise». e 

1 Oliveira Lima, dele conheceram.

Tor^ ................................................ .........................................................
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Processo n.° 2.085-55
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim — 
Recorrente: José Ramos Leite — Re
corrida: Cia. de Seguros Minas Bra
sil — Recurso de revista de decisão 
do TRT. da 2.® Região. — Resolveu- 
se adiar o julgamento em virtude de 
empate verificado, a fim de aguardai 
a presença do sr. Ministro Caldeira 
Neto para participar da votação. Os 
Srs. Ministros Astolfo Serra, relator, 
e Godoy Ilha, conheceram do apêio, 
e os Srs. Ministros Rômulo Cardim, 
revsior e oliveira Lima, dêle não co
nheceram.

Processo n.® 121-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor; Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Cia. Prada Indústria e 
Comércio — Recorridos: Luiz de Sou
za e outros — Recurso de ervista de 
decisão do TRT. da 2 a Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
iinftnimemente. Pela recorrente faiou 
9 advogado Dr. Napoleão Fonyat, e 
pelos recorridos, o advogado Doutor 
Alino Costa Monteiro.

Processo n.® 672-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor; Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente; Tecla Pinto Soares — 
Recorrido: Calçados Grama Ltda. — 
Recurso de revista de decisão da 8.a 
JCJ. do Distrito Federal. — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unâ
nimemente.

Processo n.® 673-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor; Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente; Manoel Graciano - Re
corrida: GrA fica Pimenta de Melo 
S. A. — Recurso de -evista de decisão 
da 8.a JCJ. do Distrito Federal. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo n° 714-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: S. A. Santo André Têx
til — Recorridas: Yolanda de Almeida 
Rocha e Idâlina Gomes Cogo — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da 2.® Região. — Resolveu-se conhe
cer do recurso, e dar-lhe provimento, 
parcial, para reduzir a condenação ao 
pagamento de férias simples, unâni
memente.

Processo n.° 740-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Lavanderia TTotel Qui- 
tandinha Ltda. — Recorridos: Ma
teus Hang e outros — Recurso de 
revista de decisão do TRT. da 1a 
Região. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unânimemente.

Processo n.° 1.005-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Osmiro Lopes de Lima — 
Recorrido: Francisco Marques Ma- 
catrão — Recurso de revista de deci
são do TRT. da 7.a Região. — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unâ
nimemente.

Processo n.° 1.009-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Tannhauser S. A. — Ar
tefatos de Tecidos — Recorrida: 
Tereza Martenescen — Recurso de 
revista de decisão da 4.a Região. — 
Resolveu-se, se mdivergência, conhe
cer 'do recurso e, vencido o senhoi 
Ministro Godoy Ilha, revisor, dar-lhe 
provimento para absolver a emprêsa 
da condenação que lhe foi imposta.

Processo n.° 1.029-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Arduino Frattesi — Re
corrido: José Mariano de Souza — 
Recurso de revista de decisão da 1.* 
JCJ. de Belo Horizonte. — Resol
veu-se, vencido o Sr. Ministro Godoy 
Ilha, revisor, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, anu.ando a 
decisão corrida, determinar a baixa 
dos autos à- Junta, a fim dè que a 

mesma aprecie os embargos e o julgue 
como de direito.

Processo n.® 1.125-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor; Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Cia. Unha Circular oe 
Carris da Bahia — Recorrido: Cicero 
Batista dos santos — Becurs.» de re- 
pista de decisão do TRT. da v Re
gião. — Resolveu-se, sem divergên
cia, conhecer do recurso; no mérito, 
vencido o Sr. Ministro Godoy iha, 
revisor, dar-lhe provimento para res
tabelecer a decisão de primeira ins
tância.

Processo n.» 1.29-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Murilo de Oliveira Cal
das — Recorrida: Singer Sewisg Ma- 
chine Company — Recurso ie ‘exista 
de decisão do TRT. da Ia Rtgiáo. 
— Resolveu-se, sem divergên.;:», in
deferir a juntada de documentos, 
mandar que se corte a linha e não co
nhecer do recurso.

Processo n-° 1.257-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy ilha — 
Recorrente:: Pedro Curi — Recorri
do: Soformat Ltda. — Recurso de 
revista de decisão do TRT. da 3a 
Região. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unânimemente.

Processo n° 1.210-55
Relator: Ministro Godoy Ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente: Serviço de Assistência 
Médica, Domiciliar e de Urgência 
(SAMDU) — Recorrido: AstrieJ da 
Silva Lopes — Recurso de revesta de 
decisão do TRT. da Ia Região. - 
Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, anuiando o 
processo a partir de fls. 36, determi
nar que seja apreciado o recurso oidi- 
nário e julgado, como de direito, unâ
nimemente.

Processo n.° 1.458-55
Relator: Ministro Godoy ilha — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima — 
Recorrente; Sociedade Construtora e 
Comercial Jogentil Ltda. — Becorri- 
do: Manoel dos Santos Valente — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 8.® Região. — Resolveu-se, f.n- 
cido o Sr. Ministro Godoy Ilha, rela
tor, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para absolver a reclama
da, exxceto quanto aos salários reti
dos. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Oliveira Lima.

Processo n.° 1.259-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Gdoy rlha — 
Recorrentes: Ziiath Alves Nogue.ra e 
outras — Recorrida: Mamaria Se- 
dan S. A. — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da 3 a Região. — 
Resolveu-se, vencido o Sr. Ministro 
Godoy Ilha, revisor, não conhecer do 
recurso.

Processo n.“ 1.314-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha — 
Recorrente: Manoel Conceição Sena 
Sena — Recorrida: Fábrica Perseve
rança — Recurso de revista de deci
são do TRT. da 8.a Região. — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unâ
nimemente.

Processo n.° 1.604-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor; Ministro Godoy ilha — 
Recorrente: Presciliana Medina — 
Recorrido: Laboratório Setros S. A. 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT. da 1.® Região. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente.

As 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 12 de novembro de 

1955. — Eros Tinoco Marques, Secre
tário Substituto.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 20 
DE DEZEMBRO DE 1955 (TERÇA- 
FEIRA) .

PROCESSO TST. N.° 5.888-55
Relator: Exmo.. Sr, Min. Rômulo 

l Cardim.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do TRT 
— 2.® Região.

Interessados: Pedro Rodrlues da 
Costa e a Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos.

PROCESSO TST. N.° 1.922-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.® Região
Interessados: Cia. Mogiana d: Es

tradas de Ferro e Manuel Dinlz e 
Isauro Manuel Rosa.

PROCESSO TST. n.® 1.926-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.a Região
Interessados: Geraldo Jarreta e 

S. A. Cotonificio Paulista.
PROCESSO TST. N.° 1.928-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy
Ilha. . ,

Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

■Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 2.® Região

Interessados: indústria Metalúrgica 
N. S. da Aparecida S. A. e Silvino 
Fernandes de Oliveira e outros.

PROCESSO TST. N.® 3.262-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1.® Região.
Interessados: Francisco Sailes da 

Fonseca e Gilberto Pereira da Luz e 
a Papelaria Queiroz Ltda.

PROCESSO tst. n.° 3.349-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Esoécie: Recurso de revista de de

cisão da 4a JCJ do Distrito Federal.
Interessados: Lux Jornal e Angelo 

Francisco Vilar.
PROCESSO tst. n.° 3.401-53

Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 
Serra.

Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 
Cardim.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 3 a Região.

Interessados; Cia. Industrial Cata- 
guases e Antônio Gama do Vale.

processo Tst. n.® 719-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.® Região
Interessados: Agência de Vapores 

Grieg S. A. e Álvaro Nunes e outros 
PROCESSO TST. K.® 723-55

Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 
Serra.

Espécie; Recurso de revista de de
cisão do TRT — 6.® Região.

Interessados: Casa Costa Campos 
(M. Costa Campos) e Odete Batista 
e Silva.

PROCESSO TST. N® 724-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 6.® Região.
Interessados; Alberto Ludgren Te

cidos S. A. e Orlando de Araújo Tor- 
quato.

PROCESSO TST. N.® 755-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista <le de

cisão do TRT — 2.® Região.
Interessados: Mtalúrgica Paulista 

S. A. e Moacyr Vezzani e outros.

PROCESSO TST, w.® 2.122-54
Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1.® Região.
Interessados: José Dias Ribeiro • 

outros e Burech Rosenfeld.
PROCESSO TST. n.° 2.126*54

Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 
Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — I a Região.

Interessados: Nelson Correia do» 
Santos e Lundgren Tecidos S. A.

PROCESSO TST. N.® 2.130-54
Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Espécie: Recurso de revista dt de
cisão da JCJ do Rio Grande.

Interessados: Tedesco & Cia. Ltda. 
e Nilton Suedy.

PROCESSO tst. n.° 2.039-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.® Região
Interessados; Emprêsa Concessioná

ria de Produtos Ltda. e Emericn G. 
Gunter Ellers.

processo tst. n.° 2.269-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Esoécie: Recurso de revista de de

cisão da 4.® JCJ do Distrito Federai.
Interessados: Maria da Penha Reis 

e a Fábrica de Doces Modêlo
PROCESSO TST. N.° 4.141-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
L!ma.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 1.® Região.

Interessados: Jacinta Gomes e Má
rio Pereira Bastos.

PROCESSO TST. N.° 3.688-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — 1.® Região.
Interessados: Zilah Pires Lecher * 

eutras e Chimica Bayer Ltda.
processo tst. n.® 3.706-55

Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 
Serra.

Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 
Cardim.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 1.® Região.

Interessados: Cia. Cervejaria Bra- 
hma e Gonçalo Rufino da Silva.

PROCESSO TST. N.® 3.889-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo• 

Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — 1.® Região.
Interessados; Nivaldo Leal Guima

rães e Sears, Roebuck S. A. e Comér
cio e Indústria.

PROCESSO TST. N.® 756-55
Delator: Exmo Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo Sr. Min. Astolfo

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.® Região
Interessados: Juliusburg, Prini & 

Cia. Ltda. e Amarante Firmino de’ 
Oliveira e outros.

PROCESSO TST. N.° 841-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima. *
Revisor; Exmo. Sr; Min. Astolfo 

Serra. ’
Recurso de revista de dc-’ 

icisíc do TRT — 3.® Região.
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PROCESSO TST. N.° 4.159-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1.® Região.
Interessados: Panificação Dora Li

mitada e sabei Maria Fontes
PROCESSO TST. N.° 1.623-55

Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 
Serra.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 2.a Região

Interessados; Pedro Lameira e So
ciedade Hospital Samaritano.

processo tst. n.° 1.628-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.8 Região
Interessados: Manuel do Nascimen

to e outros e S. A. “O Estado de 
São paulo”.

PROCESSO TST. N.° 1.814-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.8 Região
Interessados: Emp. Auto — ônibus 

Vila Carrão e Pedro Géa Filho.
processo tst n.° 1.899-55

Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 
Serra.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 2.® Região

Interessados: Camilo Boni e San
tiago Anzil.

processo tst. n.° 2.298-54
Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1.® Região.
Interessados: Boaventura da Costa 

Rodrigues e J. Loureiro Santos e 
Edson de Morais Pinho

processo tst. n.° 2.299-54
Relator: Exmo. Sr. Min, Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — 1.® Região.
Interessados; Fidelis Gonçalves e 

outros e a Fábrica de Móveis Re- 
pitzky.

processo tst. n.° 2.464-54
Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1.® Região.
Interessados: Fábrica de Rendas 

ARp S. A. e Hercy Silva.
processo tst. n.° 4.973-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Revisor: Exmo. sr. Min. Oliveira 
Lima.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRt — l.a Região.

Interessados: Haydée Custódia da 
Silva e o Instituto Edison.

processo tst. n.° 5.0Ç6-55
Relator: Exmo. Sr, Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor:, Exmo. Sr. Min. Qliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — I a Região.
Interessados: Alcides José Dantas e 

outros e a Cia. Nacional de Navega
ção Costeira (Patrimônio Nacional)

processo tst, n.° 5.077-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilhã.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 2.® JCJ do Distrito Federal.

Interessados: S. A. Loteamentos 
Populares “SALPO” e valentim Qum- 
tiliano Moreira.

. PROCESSO TST. N-° 873-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 1.® JCJ de Santos.
Interessados: Empresa Internacio

nal de Transportes Ltda. e Avelino 
João da Silva.

PROCESSO TST. N.° 1.479-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 2? JCJ de Salvador.
Interessados: panair do Brasil S A. 

e Geraldo Costa Freire.
PROCESSO TST. n.° 2.285-54

Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 
Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRt — 1.* Região.

Interessados; Ephraim Ga:cia dos 
Santos e outros e a Emprésa Vital 
Ramos de Castro.

PROCESSO TST. N.° 2.286-54
Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — 1.» Região.
Interessados: Braulino Lavorine e 

outros e Fábrica de Móveis Cacique 
Ltda. — Os mesmos.

PROCESSO tst. n.° 2.288-34
Relatar: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godov 

Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — 1.® Região.
Interessados: Espólio de Ventura 

Bezerra da Silva e Alice Soares Fer
reira.

PROCESSO TST. N.° 41277-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — l.a Região.
Interessados: Conceição Soares Dias 

e Aparelhas Elétricos “Tonelux1' Ltda 
PROCESSO TST n.° 4.675-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 2,a Região

Interessados: Durval Jorge Alves e 
a Cia. Docas de Santos.

PROCESSO TST. n.° 4.732-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godov 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista ae de

cisão da JCJ de Santo André.
Interessados; S. A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo e João Almeida.
PROCESSO tst. n.° 3.753-55

Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 
Serra.

Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 
Cardim.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 1.® Região.

Interessados: Artagi an Tavares e 
Cia. Antártica Paulista.

PROCESSO TST. N.° 4.114-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Espécie: Recurso de revista dó de

cisão da JCJ de PekAas.
Interessados: S. A. Moinhos Rio 

Grandenses e José Araújo Figueiredo.
PRCCESSO TST. N-° 1.535-55

Relator: Exmo. Sr. Min. Olivèirr 
Lima.

Revisor-, Exmo. Sr. Min Ailífo
Serra,

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 7.® JCJ de São Paulo.

Interessados: Pedreira Santana Li
mitada e Augusto de Lara.

PROCESSO TST. N.° 1.545-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 4.° JCJ do Distrito Federa).
Interessados: Confeitaria Única e 

Emyr Ribeiro Rodrigues.
PROCESSO tst. n.° 1.602-55

Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 2.a Região

Interessados; Noel Pereira Rocha 
e Cia. Paulista de Estradas de Ferro.

PROCESSO TST. N.° 1.610-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.® Região.
Interessados: Vitório Deconti e ou

tros e Frigoríficos Armour do Bras:l 
Sociedade Anónima.

PROCESSO TST. n.° 2.295-54
Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — l.a Região.
Interessados: Américo Rodrigues e 

Lavanderia Confiança Ltda.
PROCESSO TST, N° 2.296-54

Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 
Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 1.® Região.

Interessados: Aristeu de Sousa Pin
to e outros e Papéis e Artes Gráficas 
Mil e Um Ltda.i

PROCESSO TST. n.° 2.297-54
Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Candim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1.® Região.
nteressados: Leiteria Globo e Ade

lino Paes Figueiredo.
PROCESSO TST. N.° 4.774-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 2.® Região

nteressados: Estevam Kisbank e 
S. A. ndústrias Reunidas F. Mata
razzo — Os mesmos.

PROCESSO tst. n.° 4.887-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 9a JCJ do Distrito Federa’
nteressados: Massas Alimentícias 

Aymoré Ltda. e Jovelina Paes Mar
tins.

PROCESSO tst. n.° 4.924-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Esoécie: Recurso de revista de de

cisão da 9a JCJ do Distrito Federai 
— Jurisdição preventa da 3a Turma.

Interessados: Cia. Fábrica de Vi
dros e Cristais do Brasil “Esbeiard' 
e Alfredo. Augusto Dias e Francisco 
Rezende Leite.

PROCESSO tst. N-° 4.120-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1“ Região.
Interessados: Floriano Pinto Car

doso e David Rodrigues d’Almeida.

Interessados: Claudemiro Vieira 
Couto e Salão Damaso.

processo tst. n.° 2.465-54
Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Espécie: Recurso cie revista de de

cisão do TRT — 1.® Região.
Interessados; Jerônimo Soares e a 

Emp. de Mudanças “As Brasiiehas”.
processo tst. n.° 2.652-54

Relator: Exmo. Sr. Min. Rômulo 
Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 1a Região.

Interessados: Fábrica de Móveis 
Cunha & Irmão e Antônio de Azevedo 
Bello.

processo tst. n.° 2.654-54
Relator; Exmo. Sr. Min. Rômulo 

Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha,
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1.“ Região.
Interessados: José R. de Almeida 

— Salão Rex I — c Reinaldo da Silva 
Rangel.

processo tst. n.° 5.103-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 1.® Região.
Interessados: Pedro Paulo da RC- 

cha e Diários Associados — O Jornal 
e Diário da Noite.

processo tst. n.° 5.110-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — 4.® Região.
Interessados: Autoruber S. A. Co

mercial e Industrial e Rodolfo Têrmo, 
PROCESSO tst n.° 5.158-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 
Ilha.

Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 2.® Região

Interessados: De martino S. A. — 
Usinas Brasileiras dc Ferro e Aço • 
Custódio Gonzalez Peres e Cândido 
Gabim Acêncio.

PROCESSO TST. N.° 1.921-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista ie de

cisão do TRT — 2.a Região
Interessados: Thomaz da costa Ne

ves e Sindicato dos Trabalhadores na 
Ind. de Fiação e Tecelagem de Ita- 
tiba.

PROCESSO TST. n.° 2.028-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — 1.® Região.
Interessados: Onofre Vergethi e 

outros e The Rio de Janeiro Flour 
Mills and Granaries, Limited Moinho 
Inglês).

PROCESSO tst n.° 2.100-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TR1 — 3.® Região.
Interessados: Lojas Americanas S. 

A. e Elvira da conceição Santos * 
outras.

processo tst, n.° 5.182-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécis: Rzcursa de revista de de

cisão do TRt — 1.® Região,
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Interessados; Sears, RoebrucK S A. 
Comércio e Indústria e Ernani de 
Vito.

PROCESSO TST. N.° 5.422 55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Godoy 

Ilha.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRt — l.a Região.
Interessados: Manuel Pereira de 

Castro e Osvaldo & Dermeval (Dan- 
cing Avenida).

PROCESSO TST. N.° 2.168-55
Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 2.a Região
Interessados: Odila Ortega e S. A. 

Fábrica Orion.
PROCESSO TST. N.° 2.274-55

Relator: Exmo. Sr. Min. Oliveira 
Lima.

Revisor; Exmo. Sr. Min. Astolfo 
Serra.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT — 1.ª Região.

Interessados: Emílio Rocco e Fábri
ca de Móveis Pilares.

PROCESSO TST. N.° 2.321-55
Relator: Exmo. sr. Min. Oliveira 

Lima.
Revisor: Exmo. Sr. Min. Astolfo 

Serra.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT — 4.a Região.
Interessados: Leopoldo. Luiz Nunes 

e Cortume Boa Vista.

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SNP . MINISTROS 
EM 7-12-55.

Relator; Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
TST. 6. 30-55 — Recorrente: Tú

lio Schibuolla.
Recorrida: Soicedade Carbonífera 

Próspera S A.
Ministro Astolfo Serra.

TST. 6.340-55 — Agravante" A. 
R. N. Sociedade Construtora Limita
da.

Agravado: José Bastos Ferreira. 
Relator: Ministro Astolfo Serra. 
Revisor: M!n'stro Ròmulo Cardim 
TST. ;.'.62-55 — Recorrente: Ma- 

xfmts Bar.

Recorrido: João Teodoro Pe’eira dos 
Santos.

TST. 6.859-55 — Recorrente: Cia. 
de "p. •>, Luz e Fôrça 10 Rio de Ja
neiro Ltda.

Recorrido: José Pinto Felix'
TST. 6.940-oí — Rtcorrerte: As- 

scjfaçâo Atlética ’ortuguesa.
Recorrido- José Arístóbulo de Mes

quita.
Relato;: Ministro Godoy Ilha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima.
TST. 3.392-49 — Recorrente: Age

nor de Almeida e outros.
Recorrida: Cia. Mo iana de Es- 

*rad~s de Ferro.
TST. 6.440-55 — Recorrente: Ivo

ne Figue'ra êe Melo.
Recorrida: S"r' Casa de Miseri

córdia da Cidade de Vassoiras
TST. 6.442-55 — Recorrente: Es

trada de Ferro Leopoldina — P.N.
Recorridc: Nilo de Castro Pio.
TST. 6.981-55 — Recorrente: José 

"'-'-“o Filho.
Recorrido: Francisco Rocha da Sil

va.

TST. 1.061-55 — Agravante: Cia, 
Nitro Qjímica Brasileira.

Agravado: José Marques.
Relatoi: Ministro Ròmulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
TST. 5.713-55 — Recorrente. La» 

boratório Novotherápica S. A. e Ed
son Marques Penido.

Recorridos: Os mesmos.
Ministro Ròmulo Cardim (Relator). i
Revisor: Minlstio Godoy Ilha.
TST. 5.888-55 — Agravante- Pedro 

Rodrigues da Costa.
Agravada: Cia. Municipal de 

rransuortes Coletivos.
TST. 6.145 55 — Recorrente: Ores- 

Prestes Consenza.
Recorrida: Italcable — Servizi Ca- 

blografici Radfotelegrafici e Radioele- 
trici °c ietf Per Azioni.

NA 6.834-55 — Recorrentes: José 
Peitoza d” Costa e outros.

Recorrida: Auto Viação Nac.onal 
S. A.

Tsl. 6.884-55 — Recorrentes: Mú- 
do Canalín. e outros.

Recorrida: Ci. ade Cigrros Souza 
Cruz.

MOVIMENTO DOS PROCESSOS JUL GADOS NO MÈS DE NOVEMBRO DE 1955
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Rio, l.° de dezembro de 1955 Agnelo Bergam ni de Abreu, Secretário, do TST.

Sequnda Turma

RESUMO DA ATA DA 66.a SESSÃO 
OPDTNÁPTA RFATTZADA NO DIA 
12 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1955

Presidente — Ministro Edgard Ri
beiro Sanches — Procurador Dou
tora hatércia Silveira Pinto da Ro
cha — Secretário — Dr. Eros Ti- 
noca Marques.

As 13 horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Télio da 
Costa Monteiro, Mário Lopes de Oli
veira e Oscar Saraiva.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS
Processo 6.479-55

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Agravante: Restaurante 
Oriental (A. A. Brahirn) — Agra
vada: Angélica Pereira de Almeida - 
Agravo de instrumento de desnachn 
do Presidente da 9 a JCJ do D’stritn 
Federal. — Resolveu-se, vencido o 
Sr. Ministro Edgard Sanches, negar 
provimento ao agravo.

Processo 2.442-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Recorrente: Prefeitura 
Municipal de Santo André (Santa 
Casa de Misericórdia de Santa An
dré) — Recorrida — Jacira Arruda — 
Recurso de revis*a de decisão da JCJ 
de Santo André. — Rosolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimemente.

Processo 5 067-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva — 

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro Recorrente — Osvaldo do 
Vale Loureiro — Recorrido — S. A. 
White Martins — Recurso de revista 
de decisáo do TRT da l.r Região — 
Resolveu-se não conhecer do recurso 
unânimemente.

Processo 5 076-55
Relator — Ministro O^car Saraiva 

— Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Remrrent.c; Cia. Cons- 
tru‘or? Nacional — Recorrido: Ge 
i-aJdo Teixeira da Silva — Recurso de 
revista de decisão da 2.» JCJ do Dis 
tr‘to Federal. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso. iinSoimnmente.

Processo 6 359-55
Relator: Ministro cv—r Saraiva — 

Revisor: Ministro Té]jo da Cos’a 
Mon*eiro — Recorrente: Panair do 
Brasil S. A. — Recorrida; Veral Rke 
Maria de Oliveira Piratã. — Recurso 
de revista de deC 'o do TRT da 2 ‘ 
Reo-íão. — Resolveu-se conV-eoer do 
recurso e dar-lhe nrovimcn<-o err 
narfe, a fim de excluir o s^réc^imc 
n-otendido, mantida. no mais, a de 
•isão recorrida, unôdmernente.

Processo 5.879-55
Relator: Minis+ro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor: Mi"’stro Mário 
tonos de Oliveira — Recorrenip- 
Pinto dos Reis & Cia. Ltda. — Re 
corridas: EstreM Gonçalves e outras 
— Recurso de revista de d^isão do 
TRT da 2.» Região. - JCesolveii-se 
não conhecer do recurso, unânime
mente. Durante o iul"amento chegou 
à sessão o Sr. Ministro Valdemar 
Marques.

Designado para redigir o acórdão O 
Sr. Ministro Mário Lopes de Oliveira. 
Peio recorrente falou o advogado ‘Tare 
los Gonçalves Amaral, e, pelo recor
rido. a advogada Nilza Peres de Re
zende .

Processo 6.441-55
Relator; Ministro Télio da Costa 

Monteiro — Revisor: Ministro Mário 
Lopes de Oliveira — Recorrente- Cia. 
Morrison Knudsem do Brasil S. A. —• 
Recorrido; Nelson Moreira Santiaeo 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região. — Reso1ven-se 
sem divergência, conhecer do recurso, 
e, vencido o Sr. Ministro Valdemar 
Marques, negar-lhe provimento.

Processo 5.894-55
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira — Revisor: Ministro Valde
mar Marques — Recorrente: Cia. de 
Fiação e Tecei a cem de Malha “Antô
nio Meure” — Recorrido: José Alves 
Ferraz — Recurso de revista de deci
são do TRT da 3 a Região. — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unâ
nimemente.

As 14 horas e quarenta minutos, es
gotada a pau*a, o senhor Ministro 
Presidente suspendeu os trabalhos, 
dando por encerrada a sessão.

Rio, 12 de dezembro de 1955. — 
Eros Tinoco Marques, Servindo como 
Secretário.
PAUTA DE JULGAMENTO PARAI 

A SESSÃO A REALIZAR-SE EM
19 DE DEZEMBRO DE 1955

PROCESSO TST N.° 6.796-55 .. -.í!
Rçlator: Exmo. Sr. Ministro Edgard

1 Sátchss.

Processo 5.880-55
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Revisor: Ministro Osear Saraiva — 
Recorrente: Alexandre Magno Mari
nho — Recorrida: Dis ribuidores Uni
dos do Brasil S. A. — Recurso de re
vista de decisão do TRT da 2.» Re
gião. — Resolveu-se sem divergência, 
denrezando a alegação relativa a trre- 
gularridade da publicação da pauta, 
convertir o julgamento em diligên ia, 
a fim de que o Tribunal a mo in
forme se foi ou não cumprido o <Ls- 

\ posto no art 29 do seu Regimento In- 
, terno.

Processo 4.606-55 •
I Relator: Ministro Valdemar Mar
cares — Revisor: Ministro Edaard 
Sanches — Recorrente:. Luís da Silva 
Guimarães — Recorrido: Banco Por
tuguês do Brasil S.A. — Recurso de 
revista de decisão do TRT da 1.» Re
gião. — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unínimemente.

Processo 4.194-55
Relator: Ministro Télio da Costa 

Mon*eiro — Revisor: Ministro Már?o 
Lones de Oliveira — Recorre :.te: Cle
mente Fernandes — Recorrido: Banco 
of london and South América Ltda 
— Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região. — Resolveu-se. 
vencido o Sr. Ministro Valdemar 
Maraues, conhecer do recurso; no mé
rito vencidos os Srs. Ministros Télio 
da Costa Monteiro e Valdemar Ma,r- 
ou°s. dar-lhe provimento, em c^rte. 
a fim de restabelecendo a decisão de 
primeira instância, mandar reintegrar 
o empregado ou se preferir o empre
gador, lndezá-lo, excluindo-se da con
denação os honorários ãz a^zsgado.
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Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Exmo. Presidente da 
JCJ de S. André.

Interessados; Porcelana Mauá 3. A. 
• Edméia da Silva Faria.

PROCESSO TST K.° 6.158-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Wal
demar Marques.

Espécie: Agravo de instrumento de 
despacho do Presidente da 3.® JCJ de 
í?. Paulo.

Interessados: Jorge Farak e Aures- 
.linda Augusta da Silva.

PROCESSO TST N.ü 6.448-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Telio 

da Costa Monteiro.
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Mario 

topes de Oliveira.
Espécie: Agravo de instrumento do 

Presidente da 6 a JCJ do D. Federal
Interessados: Harjes & Cia. e Jaír 

Gonçalves Bittencourt.
PROCESSO TST N.® 6.111-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Os:ar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Telio 
da Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.® Região.

Interessados: Reiner Paul Rudolf 
Schmidt e H. Lehmann

PROCESSO tst n." 6.283-55
Relator: Exmo. Sr. Minstiro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo .Sr. Ministro Telio 

Ca Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 7a JCJ do D. Federal.
Interessados: Line Material do Bra

sil S. A. é Eli Leite de Souza.
processo tst n.° 6 285-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Telio 
da Cesta Monteiro.

Espécie: Recurso de revista dg de- 
císão do TRT da 3.® Região.

Interessados: Cicero Augusto da 
Silva b Pedro K Gontiio.

PROCESSO TST N® 6.311-55
Relator: Exmo Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo Sr. Ministro Telio 

da Costa Monteiro.
Espécie; Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3.® Região.
Interessados: Paschoalino Natale e 

líelqufades Rafael Lopes.
PROCESSO TST N? 6.360-55

Relator: Exmo. Sr. Mnistro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo Sr. Ministro Telio 
da Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 5.® JCJ de S. Paulo.

Interessados: Elevadores Atlas S. A. 
e JúIIr Rosseto.

processo tst n.° 6 362-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr Ministro Telo 

da Costa Monteiro.
Fsnécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2® Região.
Interessados: José Tucci e João 

Bizze e outras.
processo tst n." 6.364-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Telio 
ida Costa Monteiro.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 3.® Região.

Interessados: Rádio Sociedade de 
Juiz de Fóra e Jardelino de Souza.

PROCESSO TST N.° 5 794-55
Relator: Exmo Sr. Ministro Telio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Fxrno. Sr. Minstro Mario 

Loies de Oliveira.
Fsnêcie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 1® Região.
Interessados: 3. A. M. D. TT. e 

Maria da Glória Conceição e outros.
PROCESSO TST N.® 6.308-55

Relator: Exmo Sr. Ministro Telio 
d»' Costa Monteiro.

-Revisor: Exmo. Sr. Minstro Mí.lro 
tones de Oliveira.

i “Espécie: Recurso de revista de dt- 
çi3ãc da 1.® JCJ de P . Alegre.

Interessados: Amllcar Maia e Dailo 
Oliveira Mala e Padaria e Biscoitarla 
Três Estréias Ltda.

PROCESSO tst n.® 6.409-55
Relator: Exmo Sr. Ministro Telio 

qa Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marto 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 1.» JCJ de P. Alegre.
Interessados: Karlo L. Harazlm e 

Marciano José Pacheco. '
XOCESSO TST N.® 6.477-55

Relator: Exmo Sr. Ministro Telio 
ia Costa Monteiro.

Revisor Exmo. Sr. Ministro Mario 
Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 5.® JCJ do D. Federai.

Interssados; Waldemar Tavares 
Bessa e Artes Gráficas Gomes de 
Souza 3. A.

PROCESSO tst n.’ 6.976-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Telio 
da Costa Monteiro.

Revisor :Exmo. Sr. Ministro Mario 
Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1.® Região.

Interessados: Nelson Rodrigues e 
Viação Irmãos Almeida Ltda.

processo tst n.° 4.575-55
Relator: Exmo Sr. Ministro Mario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Walde

mar Marques.
Espéce: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.® Região.
Interessados: Sucessão de Antonio 

Eckart e Albino Leopoldo Eckart.
PROCESSO TST N." 4.763-55

Relator: Exmo Sr Ministro Mario 
Lopes de Oliveira.

Espésie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 3.® Região.

Interessados: Fayal S. A. e Agenor 
de Almeida.

processo tst n» 5.251-Ô5
Relator: Exmo Sr. Ministro Mario 

Lopes.de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 2.® JCJ de B. Horizonte.
Interessados: Sind. dos Emp. e 

Vendedores Viajantes no Comércio de 
Minas Gerais e Teresinha Dirce de 
Oliveira.

PROCESSO TST N.° 5.480-55
Relate*: Exmo. Sr .Minstro Mario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 6® Região.
Interessados: Edson da Rocha Fal

cão e Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industrial (SENAI).

PROCESS TST N.» 6.313-55
Relator: Exmo. Sr. Minstro Mario 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 3 ® Região.
Interessados: Irmãos Moisés e Ma

ria Grimalde de Amorlm.
processo tst n0 6.536-55

Relator: Exmo. Sr Ministro Mario 
Looes de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal
demar Marques.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da JCJ de Sorocaba.

Interessados; S. A. Indústrias Vo- 
torantim e Ertha Mendes de Aguiar.

RELACAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 

EM 7-12-1955 

Relator; Ministro Edgar Sanches:
T. S. T.:

N.» c 647-55 — Agravante: Depar
tamento Autônomo de Fstradas de 
Roda^m dt, Rio Grande do Sul;

agravados: Júlio Neves Sesóvia e 
outros.

Relator: Ministro Edgar Sanches; 
Revisor: Ministro Oscar Sa
raiva;

N.® 6.143-55 — Recorrentes: Pada
ria e Confeitaria Macieira e Ivo Gar
cia Pinto; recorridos: Os mesmos.

N.° 6.288-55 — Recorrente: Fundi
ção e Mecânica Santa Cecília Limi
tada; recorrido: Antônio JoSé Tei
xeira.

N? 6.546-55 — Recorrente: José de 
Assis; recorrida: Cia. Têxtil Masca- 
renhas.

N.» 6.629-55 — Recorrente: Société 
Cotonniére Belge Brésilienne; recor
rida; Lindalva Pereira do Nasci
mento.

Relator: Ministro Valdemar 
Marques:

N.° 6.838-55 — Agravante: João 
Gonçalves; agravado: Moinho Flumi
nense .

Relator: Ministro Valdemar Mar
ques; Revisor: Ministro Edgar 
Sanches: 
T S.T.:

N.o 5.950-55 — Recorrente; Latici- 
i “Estréia Branca" S. A.; recor
rido: João Evangelista de Sousa.

N.® 6 037-55 — Recorrente: Crista
leira “A Capital” S. A.: recorrido: 
José Eugênio Pereira, assistido por 
seu pai, José Antônio Pereira.

N.° 6.157-55 — Recorrentes: Cas- 
tellan, Cianciarulio & Cia. Ltda. e 
Ivete Zagiacomo; recorridos: Os mes
mos.

N.“ 6.287-55 — Recorrente: Em- 
p^êsa de Construção e Mineração Li
mitada; recorridos: Carlos Alves de 
Freitas e outros.

Relator: Ministro Oscar Saraiva:
N.° 6.361-55 — Agravante1 Emprê- 

sa Auto Viação São Bernardo Ltda.; 
agravado: Vicente Laur^nti.

Relator: Ministro Oscar Saraiva:
Remsor: Ministro Télio da Cos- 

Monteiro:
N.® 5.689-55 — Recorrente: Cia. de 

Fiação e Tecidos Confiança Indus-

MOVIMENTO DOS PROCESSOS JULGADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 1955

Sessões realizadas
Processos julgados 87

JUÍZES
Recs.

Rev.

Agr.

Inst.

Emb.

Decl.
Revisão

Ministra

Edgar Sanches ............................ 24 1
1

9

Valdemar Marques ..................... 9 2 3 »

Oscar Saraiva .............................. 19 3 — 24

Télio da C. Monteiro ........... 13 1 — 19

Mário L. de Oliveira ................ 9 4 — 13

Total......... ............................. 74 11 2 74

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1955. — Eros Tinoco Marques, 
Secretário.

Terceira Turma
RESUMO DA ATA DA 8.® SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 

NO DIA 9 DE DEZEMBRO 
DE 1955

Presidente, Ministro Júlio Barata; 
Secretário, Sr. José Barbosa 

de Melo Santos
As 13 horas e 20 minutos abriu-se 

a sessão presentes os Srs. Ministros 

trial 3. A.; recorrido: Claudionor 
Alves de Araújo.

N.® 6.029-55 — Recorrente; Jos- 
Bernardes do- Santos; recorrido: In
dústrias Reunidas Itaúna S. A.

N.° 6.399-55 — Recorrente: Emprê- 
sa “A Toite”; recorrido: Antônio “e- 
relra Coelho.

N.® 6.709-55 — Recorrentes: Leila 
Sabes Abbud e outros e Cia. Mor- 
rison Kmidsen do Brasil 3. A.; re
corridos: Os mesmos.

Relator: Ministro Tého da Costa 
Monteiro; Re vis r: Ministro 
Mário Lopes de Oliveira;

N.® 5.953-55 — Recorrente: Diário 
dg Pernambuco S. A.; recorrido: Hé
lio Jos^ Rôla Pinto.

N.° 6.793-55 — Recorrente: Cortu- 
me Mauá S. A.; recorrido: Osvaldo 
Teixeira Braga.

N.® 6.844-55 — Recorrente: Vital 
Ramos e Castro; recorridos: Manuel 
Martins Cabral e outros.

L.® 6.946-55 — Recorrente: Indús- 
t ia Nacional de Calcáreos e Adubos 
Ltda.: recorrido: Vladimir D’as.

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro:

N.® 6.448-55 — Agravante: Harjes 
& Cia.: agravado: Jalr Gonçalves 
Bitencourt.

Relator: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira:

M.° 6.246-5' — Agravante: Ind. de 
Bijouterias Brasex Ltda.; agravada: 
Maria Conceição Guima”ães Ribeiro.

Re.ator; Mimstro Mário Lopes de 
Oliv-!-a. Revisor: Ministro Val- 
u nar Marques:

N.® u 398-55 — Recorrente: Pape
laria Machad. Ltda.; recorrido: Pe
dro Juliãc Queirós Cidreira.

N.® 5.956->5 — Recorrente: Cícero 
A ves ia Si’va; recorrida: Cia. de 
Tecidos Paulista.

N.® 6.756-5? — Recorrente: Manuel 
Marcek dos Santos; recorrida: Cia. 
F^ão e Tecelagem Industrial ML 
nelra.

N.o 6.933-55 — Recorrente; J. Bar
res & Cia.; r orrido: Manuel Perei
ra do Nascimento.

Antônio Carvalhal, Tostes Malta e 
Jonas Melo de Carvalho.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processos:

N.° 93-54 — Relator: Ministro An 
tônio Carvalhal; Revisor: Ministre 
Júlio Barata; recorrente: João Serejo 
.Coelho da Silva; recorrida: Panair.

Lopes.de
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do Brasil S. A. — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1? Região. — 
Retirado da pauta, de conformidade 
com o requerido pelo advogado do 
recorrente, à vista do falecimento 
dséte.

N.° 5.949-55 — Relator: Ministro 
Tostes Malta — Agravo de Instiu- 
mento de despacho do Sr. Ptésidente 
do TRT da 6.a Região — Agravante: 
A. Cunha de Queirós; agravado: Ma
nuel Viana Correia. - Resolveu-se 
dar provimento ao agravo, para de
terminar a subida do recurso, com as 
cautelas da lei, unânimemente.

N.° 5.822-55 — Relator: Ministro 
Jonas Melo Carvalho; agravante: Fá
brica de Parafusos Aguia S. A.; 
agravado: Joaquim Sousa — Agravo 
de Instrumento de despacho do Ex
celentíssimo Sr. Presidente da l.a 
JCJ do Distrito Federai. — Resol
veu-se negar provimento ao agravo, 
unânimemente.

Em seguida, face & ausência, por 
motivo justificado, do Sr. Ministro 
Carvalho Júnior, o Sr. Ministro Pre
sidente suspendeu os trabalhos, de
clarando encerrada a sessão às 13 
horas e 40 minutos.

Em 12 de dezembro de 1955. — 
José Barbosa de Melo Santos, Secre
tário da 3.a Turma.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM
22 DE DEZEMBRO DE 1955

processo nl° 6.034-55

Iníerejcadoe: CajrmfSla Petroni e 
Raspital Central dos Acidentados, 

processo n.° 6.103-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Casa Nunes Martins 

Ltda. e Genaro Palermo.
processo n.° 6.206-55

Relator: Exmo. sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Espécie: Recurso de revista dc 
decisão do TRT da 1.® Região.

Interessados: José Borges pamplo- 
na e Artes Gráficas Palmeiras Socie
dade Anônima.

processo N.° 6.249-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2.® Região.
Interessados: Carmen Mackey Cal- 

legari e Malharia Nahas Ltda.
processo n.° 6.353-55

Relator: Exmo. sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.® Região.

Interessados: Herculano Neves e 
Curso Patriarca de Madureza.

processo n.° 6.466-55
Relator: Exmo. sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 2.® JCJ do Distrito Fe
deral .

Recorridro: Carlos Vieira Clemen
te.

TST. 7.099-55 — Recorrente: Luiz 
Cacciatore Falhares.

Recorrido: Manoel Almeida Rebe
lo.

Relator: Ministro Antônio Carva
lhal.

TST. 6.625-55 — Agravante: Ogina
Restaurate Ltda.

Agravado: Reato de Albuquerque.
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
TST, 5.062-5Õ — Recorrente: An

tônio Pinto da Rua.
Recorrida: Itaipú Café e Bar Ltda.
TST. 6.754-55 — Recorrentes: Ma

ria Gervásio e outra.
Recorrida- Cia. Fiação e Tecelagem 

Industrial Mineira.
TST. 6.843-55 — Recorrente: Fá

brica de Imagens Santa Cruz Ltda.
Recorrida: Olga Alves Pereira.
TST. 7.100-5 — Recorrente: Gel- 

co Elétrica, Ind. e Comércio S. A.
Recorrido: Iberaldo Mendes Ma

chado .
Relator: Ministro Tostees Malta.
TST. 5.121-55 — Recorrente: Via

ção Aé -a São aulo S. A. — VASP.
Recorrido: Abijar Iniz de Menezees.
TST. 3.003-55 — Recorrente:

noel Luiz Pereira.
Recorridc Condomínio do Edifício 

Humberto de Campos.

TST. 6.035-55 — Agravante: An
tônio Primo Furtam.

Agravado: Serviço Social da In
dústria (SESI'.

TST. 6.711-55 —Recorrente: Cia.
Brasileira de Cinemas.

Recorrido: Artur Bonet Armas.
TST. 6.929-55 — Recorrente: Ms- 

ria Lourúes Pereira Toledo.
Recorrido: Artur Loureiro A- Cia.
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
TST. 6.836-55 — Agravante: Fá

brica de Calçados “Eco”.
Agravados: Aurélio Gonçalves e ou

tros.
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor: Mi.ástro Tostes Malta.
TST. 6 960-55 — Recorrente: Leo- 

nilc1 Alves Batista.
RecclTida: Indústrias Reunidas Vi- 

drobras Ltda.
TST. 7.013-55 — Recorrente: Cia. 

Antártica Paulista. Ind. Brasileira 
de Bebidas e Conexcs.

Recorrido: José Abel de Oliveira.
TST. 7.096-55 — Recorrente: Max 

Nórdica Waschaman.
Recorridos: Lanifício Alto da Boa 

Vista e L. Gasparian Tecidos S.A. 
«TST. 7.112-55 — Recorrente: Ab- 
dias Alves Meira.

Rer-'--ide: Francisco Marinho.

MOVIMENTO DOS PROCESSOS JULGADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 1955

Sessões realizadas 
Processos julgados 
Pedidos de vistaRelator: Exmo. Sr. Ministro An

tônio Carvalhal.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.a Região.

Interessados: Mario Ranzani Araú
jo e João do Rêgo e outros.

processo n.° 6.035-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
2.® Região.

Interessados: Antônio Primo Fur- 
lan e Serviço social da Indústria 
SESI.

processo n.° 6.836-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jo

nas Melo Carvalho.
Espécie: Agravo dc Instrumento de 

despacho do senhor Presidente da 
4.® JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Fábricas de Calçados 
Eco” e Aurélio Gonçalves e outros.

$rocesso N.» 6.261-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Testes 

Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Car

valho Júnior.
Espcie: Recurs o de revista de de

cisão do TRT da 4." Região.
Interessados: Deoclecio Araújo de 

Medeiros e Associação Sul Riogran- 
dense da Igreja Adventícia do 7.° 
Dia.

processo n.o 5.229-55
-telator: Exmo. sr. Ministro Jonas 

Melo dg Carvalho.
Revisor: Exmo. sr. Ministro Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de revistv de 

decisão do TRT da 1.® Região
Interessados: João Nicolau Filho e 

construções e Administração do Rio 
de Janeiro S. A.

processo n.° 5.357-55
Relator: Exmo. sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. sr. Ministra Tostes 

Malta.
Espécie: Recurso de revista dc 

decisão do TRT da 1.® Região.
Interessados: Mineração Caolnn 

Ltda. e Acácio José da Sina.
proesso n.° 5.793-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Toste.-;
Malta.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da TRT da 1.® Região.

Interessadas: Mário Moreira Pinto 
e José Dutra dc Souza.

processo n.° 6.746-55
Relator: Exmo. sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tostes 

Malta
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.a Região.
Interesados: Giordani & Cia. e 

Odete Soares Sanos.
processo n.° 6.783-55

Relator: Exmo. sr. Ministro Jonas 
Melo dg Carvalho.

Revisor: Exmo. sr. Ministro Tostes 
Malta.

Espécie: Recurso de revisa de de
cisão da 5.a JCJ do,Distrito Fede
ral.

Interessados: Fábrica de Pastas pa
ra escritório — Teodoro Reimer Filho 
e Cícero de Souza Andrade.

PROCESSO N.° 6.830-55

Relator: Exmo. sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Revisor: Exmo. sr. Ministro Tostes 
Malta.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.® Região

Interessados: Attus Monsores e 
Emprêsa de ônibus Pedro Antônio Li
mitada .

RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 
EM 7-12-1955.

Relator: Ministro Júlio Barata.
TST. 4.1'29-55 — Agravante: Mário 

Carvalho.
Agravada:: Cia. Cervejaria Brah- 

ma.
Relator: Ministro Júlio Barata.
Revisor: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
TST. 6.544-55 - Rs-orrentc: Fia

ção Campinas S. A.
Recorrido: Luiz- Cazarini.
TST. 6 548-55 — Rscorrente: As- 

zz.h .o eixeira — ind. Gráfica S A
Recorridos: Leonardo Ciasca e ou

tros.
TST. 6.910-55 — Recorrente: Creac 

Engenharia Ltda,

Rio, 1 de dezembro de 1955. — José Barbosa de Mello Santos, Sec. 
Substituto.

JUÍZES
Recursos 

de 
Revisão

Agravo 
de 

Inst.
Revisão

(Ministros1)

Júlio Barta ......................................... ! 3 - 2
Antônio Carvalhal ............................. 2 3 n

Tostes Malta ...................................... 10 1 13

Jonas Melo de Carvalho ................ 14 1 —
•

Délio Albuquerque Maranhão (Con- 11 3 11.
vocado) ......................................... i

—- -
Delfim Moreira 'Conv.^ ...................

TOTAL . ..................................... I 40 » 40

Secretaria
DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

No processo TST 6.924-55 em que 
Rubens Salies, requer elevação de 5% 
de gratificação adicional sôbre seus 
vencimentos, em virtude da averba
ção feita em seus assentamentos, dc 
tempo de serviço estadual e munici
pal, foi exarado o seguinte despacho: 
“Tendo em vista o tempo de serviço 
apurado, concedo ao Oficial Judiciá
rio, ciasse “J”, Rubens Salies a gra
tificação adicional de 15% sôbre os 
respectivos vencimentos, a partir de 
24 de novembro de 1954, visto con
tar na vigência da Lei n.“ 2.336-A, 
12 anos, 7 meses e 29 dias, e autorizo 
o pagamenot da diferença de percen- 
ceutagem correspondente à classe I, 
dc 1 a 31 de janeiro e sôbre a classe 
“J”, dc 1 de fevereiro em diante, de-| 
vendo o requerente requerer por

exercício findo o período relativo ac 
ano anterior”. — Em 2 de dezembro 
de 195. — Kutuko Nunes Galvão, 
Diretor Geral”.

No processo TST 7.670-55 em que 
o Chefe da Seção Processual solici
ta transferência do período de fé
rias regulamentares referentes ac 
corrente exercício para o ano vindou
ro, do Auxiliar Judiciário, classe II. 
Elizabeth Cândida de Freritas, fio 
exarado o seguinte despacho: “Dt 
acôrdo”. — À D. A. — Em 30 de 
novembro de 1955. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral.

No processo TST 7.489-55 em qu»- 
o Ofiical Judiciário, classe J, Esthes- 
Ferreira de Magalhães, requer abem, 
das faltas verificadas nos dias 16, 11 
e 13 de novembro último, nos têrmca 
do a-t. 123 do E. F., foi exarado v 
seguinte despacho: Como requer. — 
À D. J. — &n 5-12-55. — Kutukt 
Nunes Galvão Diretor Geral”,

4

2
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RETIFICAÇÃO
Têrmo da 35.* Audiência realizada 

em 23 de novembro de 1955
Onde se lê:

TST 3.135-53 — TRT da 8? Região 
— Agravante: Departamento Munici-i 
pal de FOrça e Luz de Belém. Deci
são: Negaram provimento ao agravo.

Leia-se:
TST 3.135-53 — TRT da 8.» Região 

j — Agravante. Departamento Munici
pal de Fôrça e Luz de Belém — 
Agravados: José Bentes da Silva e 
outros. Decisão: Negaram provimen
to ao agravo, unânimemente.

Onde se lê:
TST 3.409-55 — TRT da 4? Região 

— Recorrente: Carlos Motta — Re
corrida: Eugênia Alves da Silva. De- 

i cisão: Deram-lhe provimento em par
te, para absolver o recorrente das 
diferenças de salário do período an
terior à vigência do Decreto número 
35.450. de 1-5-54, mantida, no mais, 
a decisão recorrida.

Leia-se:
TST 3.409-55 — TRT da 4? Região 

— Recorrente: Carlos Rotta — Re
corrida: Eugênia Alves da Silva. De
cisão: Conheceram do recurso, por 
unanimidade, e, por maioria, e, por 
maioria, deram-lhe provimento, em 
parte para absolver o recorrente das 

' diferenças de salário do período an- 
I terior à vigência do Decreto número 
; 35.450, de 1 de maio de 1954. mantida, 
no mais, a decisão recorrida.

Onde se lê:
TST 3.554-55 — 7* JCJ de São 

‘ Paulo — Recorrente: Sendroco Li- 
I mitada — Recorrido- Francisco Vas- 
' co. Decisão: Por pnanimidade, co- 
! nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para determinar seja o 
recurso julgado como ordiná/.o pelo 
Tribunal Regional.

Leia-se:
TST 3.554-55 — 7“ JCJ de São 

Paulo — Recorrente: Sencroco Li
mitada — Recorrido: Francisco Vas
co — Decisão: Por unanimidade de 
votos, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para anulando 
a decisão recorrida, determinar seja 
o recurso julgado como ordinário 
pelo Tribunal Regional.

Onde se lê:
TST 3.821-55 — TRT da IA Re

gião — Recorrente: Sociedade Cons
trutora e Importadora Dolaport Li
stada — Recorrido: Raimundo Frei
re Guimarães.

Leia-se:
TST 3.821-55 — TRT da 1.’ Re

gião — Recorrente: Sociedade Cons
trutora e Importadora Dolaport Li
mitada — Recorrido: Raimundo Frei- 

j re Guimarães — Decisão: Não co- 
I nheceram do recurso.

Onde se lê:
TST 3 865-55 — TRT da 2.’ Re- 

; gião — Recorrente- Vandebrande & 
Cia. Ltda. — Recorrido; Eurico Rai- 

। mundo de Oliveira.
Leia-se:

TST 3.865-55 — TRT da 2* Re- 
I gião — Recorrente: Vandebrande & 
Cia. Ltda. — Recorrido: Euripo Rai
mundo de Oliveira — Decisão: Não 

| tomaram conhecimento do reeuiso. 
' unânimemente.

Onde se lê:
TST 3.961-55 — 1.’ JCJ de Nite

rói — Recorrente: Metalúrgica Santo 
Antônio Ltda. — Recorrido: Teo- 
tânio Antonio da Costa — Decisão: 
Conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento em parte, para reduzir 
a condenação ao valor de dois terços 
do salário de um dia de ausência re- 

igularmente atestada.T «gp *
| TST 3.961-55 — 1.» JCJ de Nite-i 
Irói — Recorrente: Metalúrgica Santo 
, Antônio Ltda. — Recorrido: Teo- 
! tânio Antonio da Costa — Decisão: 
I Conheceram do recurso e deram-lhe 
i provimento, em parte, para reduzir 
1 a condenação ao valor de deis terços 
do salário de um dia de ausência re
gularmente atestada, mantida, no 

1 mais, a decisão recorrida, unânime- 
i mente.

No processo TST 7.556-55 em que 
o Taquígrafo, classe N, Cybele de 
Vasconcelos Garcia, requer abono da 
lalta o corrida no dia 16 de novem
bro último, nos têrmos do art. 123 
do E. F., foi exarado o seguinte des
pacho: Como requer. — Em 5-12-55. 
5— Kutuko Nunes Galvão, Diretor 
Geral.

No processo TST 7.629-55 em que 
0 Oficial Judiciário, classe J. José 
Aloysio de Rezende Barbosa, reqner 
abono das faltas verificadas nos dias 
22, 23 e 24 de novembro último, nos 
têrmos do art. 123 do E. F., foi exa
rado o seguinte despacho: Como re
quer. — Em 7-12-55. — Kutuko Nu
nes Galvão. Diretor Geral.

No processo TST 7.631-55 cm tiue 
£ Almoxarife, padrão K, Bartliolomeu 
Nétto de Araújo, requer abono da 
falta ocorrida no dia 31 de outubro 
p. findo, nos têrmos do art. 123 do 
E. F., foi exarado o seguinte despa
cho Como requer. — Em 7-12-55. 
— Kutuko Nunes Galvão, Diretor 
Geral.

No processo TST -7.632-55 em que 
o Auxiliar Judiciário, classe I, José 
Nascimento Sobrinho, requer abono 
da falta ocorrida no dia 31 de outu
bro p. findo, nos têrmos do artigo 
123 do E F.. foi exarado o seguinte 
despacho; Como requer. — Em 7 de 
dezembro de 195. — Kutuko Nunes 
Galena. Diretor Geral.
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TST 2.769-52 — Recorrente: Cia. 
Nacional de Navegação Costeira — 
P.N. — Recorridos: Paulino Silva c 
outro*. — Vista, por 10 dias, ao Dou- 
tdr Raymundo Bellona Roxo, para 
que arrazoe o recurso que interpôs.

TST 1.832-54 — Recorrente: Mor- 
moraría Piratini Ltda., sucessora de 
Campanha & Cia. — RRecorrido: 
Otávii Amaral. — Vista, por 10 dias, 
ao Dr. Jorge Moisy França, para que 
arrazoe o recurso interposto.

TST 2.437-53 — Recorrente- Oscar 
Salgado — Recorrido; Horáciò Tei
xeira de Andrade. — Vista, por 10 
dias, ao Dr Valério Rezende, para 
que sustente o recurso que interpôs.

Recorrente: Cia. Valença Indus
trial — Recorridos: João Batista Pe
reira e outros. — Vista, por 10 cias, 
ao D.'. Elysio Moreira da Fonseca, 
para que sustente o recurso que in
terpôs .

TST 899-51 — Recorrente: Cia. de 
Tecidos Santanense — Recorridos: 
Antonio Sudário Leroy e outros. — 
Vista, por 10 dias, ao Dr. Paulo de 
Salvo Souza, para que sustente o re
curso que interpôs.

TST 4.40'3-52 — Recorrente: Bonito 
Sanches e outros — Recorrida- Fa
zenda Palmares, Agrícola e Pastoril 
— Vista, por 10 dias, ao Dr. Jarbas 
Pinheiro Landim, . para que conteste 
o recurso que interpôs.

TST 1 344-53 — Recorrente: Ar
mando Tasca — Recorridos: Luiz 
Cascaldi e Filhos Ltda. — Vista, por 
10 dias, ao procurador do recorrido, 
pára que conteste o recurso.

TST 3.041-54 — Recorrente; Espó
lio de Horácio Belfort Sabino e Amé
rico MiUiet — Recorridos: Giliano 
Atbaide Filho e outras. — Vista, por 
10 dias, ao procurador dos recorridos, 
a fim de ser contestado

TST 2.089-53 — Recorrente: Fun
dação da Casa Popular — Recorri
do: Gildo Alves Borges. — Vista, 
por 10 dias, ao Dr. L C. de Miran
da Lima, para que conteste o re
curso.

TST 6.933-54 — Recorrente: Otá
vio Agenor Tavares e outros — Re
corrida: S. A. Frigorífico Anglo. —
Vista, por 10 dias, ao Dr. Humbertol 
de Melo Carvalho, para que contes 
te o recurso Interposto.

Onde se lê:
TST 4.229-53 — TRT da 1* Re

gião — Recorrente; José Lomba e 
Cooperativa dos Negociantes Alfaia
tes Ltda. — Recorridos: Os mesmos 
— Decisão: Tomaram conhecimento 
de ambos os recursos e deram-lhe 
provimento, em párte ao do empre
gado, a fim de restabelecer a deçl- 
são de primeira instância, reconhe
cendo-lhe direito ainda às diferenças 
salariais decorrentes de dissídio co
letivo. computáveis no cálculo de con
denação que determinava fosse, a in
denização paga em dôbro, prejudica
da assim a apreciação de meritis do 
recurso da emprêsa.

, Leia-se:
TST 4.229-53 — TRT da 1.» Re

gião — Recorrente: José Lomba e 
Cooperativa dos Negociantes Alfaia
tes Ltda. — Recorridos: Os mesmos 
— Decisão: Tomaram conhecimento, 
por unanimidade, de ambos os rccur- 

sos para, de meritis, por maioria, dar 
provimento, em parte, ao empregado, 
a fim de restabelecer a decisão de 
primeira instância, reconhecendo-lhe 
direito ainda às diferenças salariais, 
decorrentes de dissídio coletivo, com
putáveis no cálculo da condenação, 
prejudicado, assim, a apreciação de 
meritis do recurso da emprêsa.

Onde se lê:
TST 6.453-53 — TRT da 2.» Re

gião — Recorrente: Socleté de Sucré- 
ries Bresiliennes — Recorrido: An
gelo Lovatti — Decisão: Conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento ..

Lela-se;
TST 6.453-53 — TRT da 2.» Re

gião — Recorrente; Socleté de Sucré- 
ries Brésilienpes — Recorrido: An
gelo Lovatti — Decisão: Conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.


